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/ DATA 2  /  p4 87

CODEMAT X E A FIRMA SAN ESIDRRO LTDA 

ASSUNTO-

CONTRATO DE EMPREITADA Ng 31/87 - OHS: ConstrugZes de 03 pontes de madeira no Munici 
• 

**\ 

de Reserva do Cabagal. 

• 

OCODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTA DO DE MATO GROSSO 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRAT-0 DE FarPRRTTADA Ng 31/87, WE EN 

TRE SI FA= A OMANI= .DE. DESKtIVOLTI-

NIENTO DO ESTADO DE 'ilrATO Olosso-,ounte 

E A FIRMA SAN 

Aos onze (11) dias do mas• de junho do anit de hum 

mil noveeentog e oitenta e se-te (1.987), a CONIPANHIA DD ENVOtVi-

MENTODO ESTADO DE _MATO. GROSSO--CODATAT,. SOciedade de Economia.Mista, 

inocrita n9 CGC/M7 sob o rig 03.474.053/0001-32, Inberiça Estadual' 

ng 130.598.755, sediadamo Centro Politico /land   strativp.rOPA, Blo-

co do Gabinete de Planejamento e Coorden,agilo-GPC, nesta Capital,nes 

te ato representa4a por sua ,,Diretoria, doravante. denominada simples 

mente. CONTRATANTE, e a firma SAW ESIDRO LTDA, Sociedade por ,Quotas" 

de Responbabilidado. .Linritada,.. insorita no CGC/NT exit o 

01.289.172j‘0001-90 e Inscrigic Estadual.. .ng 13.026.967-0, com side it 

Rua Sao Joaquiln ng 1091, nesta Capita-1, neate ato representada pelt: 

seu Seio, o Sr. HILARIO GARCIA CASTRILLON,_ espanhol,. construtor 

portador do CP ng 066.681.501-06, residente, e domiciliado a Rua 

So Jeaquim ng 1091, Cuiabi-MT, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, resolver' firmar o presente CONTRATO, que serit regido pe-

las condigSes e Clausulas segitintes; 

CLAITSCLA PRIKEIRA - Do Objeto 

A CONTRATADA se obriga a executar para a CONTRATANTE 

os serviços de construgto. de 03 (tras) Pontes de Madeira em Vigamen-

to Simples, com uma exten.siio_ total. de .28,00 (vinte e oito) metros so 

bre os 06r os: Gunteibara (10,00m), Veado (10,00t), 7 de Setembro 

(8,00m), todos localizados no Municipio de Reserva do Cabagal-MT, de 

acordo cox as normas elaboradas pela CONTRATANTE. 

j1  1 -"di 
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COMPANHIA DE 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

LÁUSULA. SEGUNDA - Dos Pundamentos Legais 

0 presente Contrato elaborado com base no Proc es-

so nA 3.180/87, Protocolado sob o n2 3.2607, de 28/04/87, relati-

vo it Carta Convite DA 07/87, que passa, a gazer parte integrante des 

te instrumento independente de sus transcrigao. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Capacidade do Pessoal 

A CONTRATAIM responsabiliza,r-se-i). pela capacidade 

:bionics do seu pessoall  respondendo, inclusive por danos causados 

CONTRATANTE ou a terceiros por seus .atos ou, misses, negligincias, 

imprudencias, ou imperial& solidariamente, aos atos praticado por 

seus prepostos ou empregados. 

CLÁUSULA QUARTA.- Do Valor 

A CONTRATAM pagara a CONTRATADA pelos serviços ' 

convencionados na Olin=la Primeirs,, o valor Cz$ 749.896,00 (sete-

centos e quarenta e nove mil, oitocentos e noventa e seis cruzados). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Das Aqrgeteimos e Supressiles 

A CONTRATADA_ flea obrigada„ a. aceitar pelo mesmo pre 

go e 43.esmas eendigZee deste instrumento, as acriseimos ou suprese 
e5es que se fizerem necessaries at o limite de 25% (vinte e cinco' 
per _cent()) do valor inicial do Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dos, Serviços Extra-Contratuais 

Os serviços extra-con atuais, rventura n.eces 4-
c 
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rios, s6 serio aceitos pela CONTRIZANTE quando devidamtnte aprova - 

dos por sua Diretoria, at limite de 25% (vinte e clOo por cen - 

to) do valor inicial do Contrato. 

CILLUSUIÀ .QUINTA - Forma de Pagamento 

0 pagamento do. valor tratado na C16.usula Anterior, 

ser efetuado pela.,Tesouraria da COBTRATANTE nas segu.intes condir-

g5es: 

30% (trinta per cento) - na assinatura do presente' 

Contrato; 

35% (trinta e cinco por canto) - 30 dias apes a as-

sinatura deste instrumento, desde qua, haja cor 

r'espondPncia de execução física e comprovada 

atravgdde relatório e medição do Setor de Fie= 

calisagao da COBTRATANTE; 

30% (trinta por canto) - 60 dias após a assinatura' 
deste instrument°, desde qua, haja correspond8n. 

cia de execução fisiea e comprovada através de 

relatório e media.° do Setor de FiscalizaCao da 

CONTRATANTE; 

5% (cinco por cento) - 90 dias após a assinatura ' 

deste instrumento, desde clue,- haja corespondn 

cia de execução física e comprovada atrav6s de 

relatório e mediae do Setor de Fiscalização da 

CONTRATANTE. 

CIALUSULA SEXTA Mos Recursos 

0 pagamento do valor deste aontrato seri efetuado 1

com recursos provenientes do PECMAT 6 Font 14. 
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CLÁUSULA StirrAk - Da Saspensao de Execagao dos Servi 

coe 

i) ante a execnao dos serviços condicionados, dis 

ponibilidade de recursos financeiras, a CONTRATANTBpadera autorizar 

a paralizagao dos serviços a que se refere o presente Contrato, sem 

que caiba aCONTRATADA qualquer indenizaçao seja a que tItulo for. 

CLIUSULA OIWA. Do Prazo 

0 prazo estipulado entre as partes para a execugao' 

dos serviços it de 90 (noventa) dies liteis, contados de 10 (dez)diat 

apis a expediao da Ordem _de_ Serviço pela CONTRATANTE, podendo ser 

prorrogado de acordo com os interesses das partes. 

MAMMA. NONA - Da Cliiusula Penal 

Ao atraso na execugBo dies serviços objeto deste Con 

trato sujeitar a CONTRATADA ao pagamento de 04% (um dicimo de por 

cento) sobre o seu valor por dia de atraso, at o lirite de 10%(dez 

por cento) quando então será rescindido independente das demats eo-

minag5es legais. 

CIAUSULA ACIMA- Da Rescisao 

As partes se obrigam_ ao fiel cumprimento des obriga 

Oes aqui eontraldas, sob pena de rescisao, independente de interpe 
lag5es previstas na Lewisleap Brasileira -em vigor. 

CLAUSULA ACIMA,PRIMEIRA - Dos Encargos 

Correrao por conta da CONTRATADA, os impostos, ta-

xas e outros encargoa,decaxwentes de is Sóc aia que incidem on ve 

oKA) 
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nham  direta ou irairetamente sobre os serviços ora contrata 

dos. 

CLAUSULA Dtc111A SEGUNDA .Da Fiscaltza0o 

Durante a exeougao dos serviços, a CONTRATANTE fisca 

lizari, por si ou interposta pessoa, pertencente ou no ao quadro de 

empregados, podendo determinar moitas. que. akehar necessirias para o 

melhoramento dos mesmos. 

CLAUSULA DÉcIfIL 1.613CEIRA_- Da Vig&ncia e Resgistro' 

do Contrato 

Este Contrato entrar em vigor, ap6s a assinatura 

pelas partes e Registrado no 0art6rio de Titulos e Documentos da 

Comarca de Cuiabli-MT. As despesas _ref.erente ao Registro deste Con-

trato corre .rio a expensas _da-OONTIMADA. 

CiluSULL DËCIMA QUARTA - Do Poro 

Pica eleito o Foro da Comarca de Cuiab6-MT, Capital 

do Estado de Mato Gr-osso para dirimir quailiquer dividas on Litígios 

oriundos deste Contrato, por mais privi16gio que outro tenha. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam. a. pre-

sente Contrato em 04 (quatro) vias de 7 i .. teor e forma, na_presen 
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9a des testemunhas abaixo assinadas, ao clue do por bom firme e va-

lioso. 

CO RAT.ANTE: 

CONT-RATADA: 

TESTEM:MAS: 

1. 

Cuiabi, 11 de junho de 1.987. 

'MANI ADRIANO ATA9113/1). CAMARGO 
Diretor Presidente 

CM. n9 048.796..271-00 

MOA IR GOÇALv. 3 D ARAÚJO 
Diretor Superintendente 
CP7 n9 548.642.408-68 

091t,fir,"Cz 
t ..e.1,1„ror era9.8es 
CPF n9 t .921-68 

BENEDITO 
Diretor. A 

DE. DE CARVAIsHO. NETO 
istrativo Finormeiro 
n9 086.179.701-97 

CIA eAR N
Boom, 

no 06d.. 681..561-06 

2. 

VILAPPineg,# 

CARTÓRIO DO is. (0F1,110 GLORIA ALICE, FE,RWIttA 6E41'. l i'Toboli co' acrid do Rogistro do TiLicht Il . 0 OW Protocolgin9..5,j) :. _V I' : • I — - 
Regi ro  .. ". Livro, . Integral 40,7 d •F. 1 

pa, tcrsto° ( 
\\ ver ado. 

• A\ . (6d ri" . 
Vk  s' Co 

/7 
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COMPANHIA DE CODE MAT DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

OF. N2 08/87-GL. 

t -: fl n n r) i ii 
ti ti • ';4- U/ 

de 1987 
2 roIccoi o 

Senhor Secretário, 

Dando cumprimento ao Decreto n2 009/87 de 

02/04/87, estamos encaminhando a V.Ex., para apreciação e autori 

zagao, proposta preliminar para realização de despesa através da 

Carta Convite n2 07/87 referente constrlIgao de Ponte_de Madeira 

no Município, de Reserva do Cabagal, com recursos oriunAos do 

PROMAT/86. 

Ao ensejo, apresentamos nossos protestos' 

de elevada estima e consideração. 

Exm2 Sr. 

JOAREZ GOMES DE SOUZA 

SECRETARIO CHEFE DA CASA CIVIL 

NESTA 

Atenci amente, 

AD ANO ADE A CAMARGO 

retor Pre t 

lef#Aiiirl74 
ITCZAK 

.••••0 de OperaçOes 1- / 
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3.RGÃO/EMPRESA 

PROPOSTA PRELIMINAR PARA REALIMAO DE DESPESA 

.DECRETO 0,09/87. 

Companhia de Desenvolvimento do Estado !de Mato Grbsso- CQDEMAT. 

FLS• 

..1NIDADE ADMINISTRATIVA  Diretoria  de pperagaps - 

DATA 30.04.87 .CIDADE Cuiabá 

: QUADRO N? 1 
• • 

M.T.UF -

LICITAÇÃO N9 07/87 .., 

'.4 . ,;,; ..: 4..,;, ,- _i4;;
...,. 

- INFORMX6ES GERAIS 
;. - ...*.,,,•: . . • 
•i'",ttle.,,...4 7 :1: - . l',1!•'4. ttlte-Fra.„.. 

; 

' 

• 
.41 . ; • 

•L ES152CIicilgA0 DA bESPESA- • • ' • 
'• • . 

2 - FONTE DE RECURSOS :d6nVerliót S6E60 . 96/S7. ..-j:-. 

3 - PROJETO Tranaports Rodoviário; 

4 - ATIVIDADE 

06UADRO N9 2 DEMONSTRATIVO DA DISPONIBIL/DADE 
:•• 

• .• 15 ,8.o.o00,bo.., 

1163.996,46; 

. 7.55.998,52-1. 

• 

1 
. • • :*- ..r - t • :. 

••• t. .! • 1- 40.14 •;:,T;••: .1; • •• IV • ; 
' • ? ; 4 ., • 

. t . 4:4 .: ' • I 'A • i• T••

1 - -VALOR ANUAL FIXADO NO ORÇAMENTO 

- VALOR JA 'EMPENHADO 

3 - VALOR DA PROPOSTA 

4 qAIDO DA RUBRICA ORÇAMENTARIA [1-( +3)J 
. t• • 

1.314:30. 005, 0:2 .: 

. .• 

WNW!) r.r.; 3 - DEMONSTRATEVO ExTRAIDO Di‘'CLASSiFCAQA0 OR6MENTARIA . . 
- 

0.0t,l' ESPEC I FICPCAo 'PRCOMU ATIVID. DESDOBRAM; ELF 1'0 CAT. ECCX.1. 

1,.054 Apoio ao Desenvol, 

vimento de. Peque-. 

1493.996,46 

• 
. • 

. 
. 

F , .. .1

-. 
.4110 •. -¡ . . 
, -,: 

. 

nvestimen . _ 

to 

• 

nas e .Médias Cda:-

des 
• t • •. i  . , t . ._ -1' ti! ii- -,1 , • 

.. , 

-- • 

• • . ; ; ; • . • 
• :. -,: t . , .1.
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• 
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• 

113PFL:IFICIC - DESCREVER - 

Pit( 11:1111') - VALOR DESTINADO A PROJCP0 

A"rl VIDAI)E VAIOR'DESTINACO A ATIVIDADE 

11,11.11311:4 

'4 

SE EICUVER NA CIASSIFICIÇAo OrÇAMENTARIA MENCICM:R A 
SUA ESPPCIFICNÃO E 0 VALOR CUE A ELE SE DESTINA. . . 
1)11;DOBRAMENII) IV\ :C.A:11:X3ORIA 11...'ONCTUCA 

4AI'111O1 EA 1a)11DfvtiCA - TTIULO SI NE'el'Ir.'.0 DA DiZPCSA CON. FORME' 
...". - ‘4•• .. . ,, 
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Of. N2 

Exm2 Sr. 

JOAREZ GOMES DE SOUZA 

SECRETARIO CHEFE DA CASA CIVIL 

NESTA 

Cuiabá, 04 de Maio de 1987. 

Senhor Secretário, 

Com o presente, estamos encaminhando a V.Exa., 

relação das Firmas ,a serem convidadas para participar das Cartas 

Convites n2s 06 e 07/87, referente construção de Pontes de Madeira 

nos Municípios de Ciceres e Reserva do Cabagal, respectivamente: 

01 - Construtora Juina Ltda. 

Rua Antanio João 1,167 centro -Cuiabá-MT 
02 - AMAZOTERRA-Amazonas Terraplenagem e Transportes Ltda. 

Av. Ponce, 12 andar centro -Cuiabá-* 
03 - San Isidoro Comercio e Construção Ltda. 

Rua são Joaquim,1091 oentrdi -Cuiabá-MT 
04 - CONENGE-Construção Civil Ltda. 

Rua 15, Quadra 20, Jardim St a Marta -Cuiabá-MT 
05 - CONSTEPRO-Ltda. 

Av. Curcino do Amarante,186 -Cuiabá-MT 
06 - KAM- Construg5es e Projetos Ltda. 

Rua Antonio Joao, 200 centro Cuiabá-.MT 

Na oportunidade, renovamos nossos protestos d 

Atenciosamente, 

ERNANI ADRIANO DE YEIDA 
Diretor Presidente 

Dire 

WITCZAK 

o de Operag5es 

CEA/ DÇOP 
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Estado de Mato Grosso 

CHEFIA DA CASA CIVIL 

Senhor Secretrio, 

A Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 
Grosso - CODEMAT, atraves do oficio n° 08/87-GL, encaminha pa 
ra apreciaggo e autorizaggo, Proposta Preliminar  para Realiza 
ggo de Despesa objetivando Construggo de Ponte de Madeira no 
Município de Reserva do Cabagal, com recursos oriundos do 
PROMAT/86. 

Na referida Proposta consta que o Valor Anual Li 
xado no Orçamento 6 de Cz$ 15.280.000,00; o Valor Empenhado 
Cz$ 1.193.996,46; o Valor da Proposta Cz$ 755.998152 e e Sal-
do da Rubrica Orgamentria Cz$ 13.330.005,02. 

Informamos a Vossa Excelencia que tal solicita-
gao encontra amparo na legislagao vigente. 

Assim sendo, somos de parecer favoravel a autori 
zaggo para a Licitagao na modalidade de Carta Convite. 

Cuiab , 

 C 
DE ACORDO. Ao Exmo • 
Governador do Estado. 

emm.1 

o Núcleo Seta de Administração 
CA 

 Z6w 
Pr. (90arez gomes e ;Sot:Ea 

SocretArio Oh fa da -cmsn--cavn, 
AUTORIZO. 

DR. CARLOS 

Governador d Estado 

Mod. 01.0.06 NM —a mom r 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

DE 
Coordenadoria de Estudos e Avaliagaes - CEA/D.OP 

DATA 

27.04.87 

PARA - 
Diretoria de 0peraç5es 

N2 DA C.I. 
11/87 

ASSUNTO Encaminhamento (faz) 
.„, 

Com a presente, estamos encaminhando Pastas 

Técnicas para construção de Ponte de Madeira no Município de 

Reserva do Cabagal,para devida Licitagao. 

CODEMAji gi

Protocolo 114,  bki it -r 
Atenciosa -nte 

Processo Ist3-1 ' aa as

411111 , ..., ,..„ , 
snitson "'tortes &spelt) ._ 

Serviço de Protoc Io 
, — 

Coorden - or Dir. Operagaee 
— COD£MAT — 

ENVIADO POR 
EDMILSON FORTES BARRETO 

DESTINADO A: 
JOE MOACIR WITCZAK 

RECEBIDA 

EM 
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RESERVA DO CABAÇAL 

Construção de Ponte de Madeira 

PASTA TÉCNICA 

1. Introduggo 

2. Forma de Execução e Prazo 

3. Custos e Origem dos Recursos 

, 

ANEXOS 

1. Orçamento 

2. Cronograma Ffsico-Financeiro 

3. Memorial Descritivo 



COMPANHIA DE 
CODEMAT' DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

1. INTRODUQA0 

farw:Acolo 

MAL id* I ( 

A obra de que trata o presente Projeto 4 a Cons-

truggo de Pontes de Madeira no Municfpio de Reserva do Cabagal-Mt. 

2. FORMA DE EXECUÇÃOEE PRAZO 

A obra ser 4 executada obdecendo as Normas da 

ABNT - Associação Brasileira de Normas T4cnicas e do DERMAT - Depar-

tamento Estadual de Estradas de Rodagem do Estado de Mato Grosso, e 

com o prazo de 90 -(novental i dias-.. 

3. CUSTOS E ORIGEM DOS RECURSOS 

Os custos totais importam em CZ$ 755.998,52(Sé 

tecentos e cinquenta e cinco mil, novecettOs e noventa e oito cruza-

dos e cinquenta e dois centavos), previsto no Orçamento da 'CODEMAT , 

no sendo permitido reajuste, podendo haver uma variaggo para menos 

de 5%. Os recursos financeiros serão provenientes do PROMAT. 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

OBJETIVO 

0 presente memorial tem por objetivo dar as especifi-

cagOes técnicas para construção do ponte de madeira, no município ' 

de Reserva do Cabagal Estado de Mato Grosso. 

LOCALIZAÇÃO 

Projeto, padrão do DERMAT .de pontes de madeira em 

vigamento simples com uma extensão total de 28,00 (vinte e oito) me 

tros sobre os dOrregos: 

- Guababara 

- Veado 

- 7 de Setembro 

- 10,00 

- 10;00 

- 8,00 

DIMENSOES E CAPACIDADE 

metros 

metros 

metros 

A4 poOtes terão uma largura trafegvel de 5,00 

(cinco) metros e uma extensão total de 28,00 (yin-tie' e oito) metros 

para uma capacidade máxima de sUporte de carga da Ordem de 15 (guin 

ze) toneladas. Os vãos livres serão executados om vigamento simples 

e sua posigão coincidirá Com a seção de maior vázão do canal,do cOr 

rego. As pontes deverão ficar a uma altura de 200 (dois)metros dm 

relação ao nível máximo do cOrrego atingido no período das cheias , 

conforme observação das dltimas cheias ocorridad. 

FUNDAÇÃO. 

As pontes deverão ser cotstruida "a priore" so-

bre uma fundação direta ou mista (direta euindireta). Quanto a fun 

dação direta, esta, será  executada em bloco de concreto ciclópico , 

com fck = 120 kg/m2 e a,fundação mista (direta e indireta), depeh-

derá da sondagem do solo, perfil geotecnico do terreno e conseguén-
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temente do técnico do Setor de FiscSlizagão e esta será executada em 

estacas de madeira de alta resistência mecânica (tensão normal, com 

pressão, tração e,cizalhamento), cravadas por bate-estacas, nos ca-

sos em que.o terreno apresentar baixa resistência mecânica (areia 

argila, turfa, etc.). 

MADEIRAMENTO 

As pontes déverão ser executada em madeira 'de 

espécie aroeira, piúya, ou similar de acordo com a fiscalização. 

IMPERMEABILIZAÇA0 

, 40 madeiramento da infra-estrutura, meso-estrutu 

ra e super-egtrutura, bem como de caixão de aterro deverá receber ' 

tratamento,quimico de proteção contra o ataque de insetor e microor-
- 

ganismosstirfaivos.1- madeira. 

SINALIZA010 

As defensas deverão receber pintura de sinaliza 

ção. 

ESPECIFICAOES E NORMAS TÉCNICAS 

A obra devera ser construfdas'obedecendo as es 

pecificag6es do projeto padrão desenvolvido dentro das Normas Técni-

cas do DERMAT (Departamento Estadual de Estradas de Rodagem do Esta4v 

do de Mato Grosso) e especificagOes tecnicas descritas neste memori-

al descritivo. 

Cuiafr 23 ç abril de 1.987 

SON St LOPES 
E genhei o Civil 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Anexo ao Processo Ng  3.180/87

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

De  28  /  04 87 

AO GA.410 (Is fa-t-t:eiZe/ 24.r 
CAAAAA-Zt-I IsL cx..441,-‘..ote e.  o-treAZ  Lb cLa 
c)..AA/4co‘tActo Qeru4.t.A-oto o, et.4.tr 

/z /070-

LViicsals 
D ce Pt r 690" ir e tor 

COO. 4133.1/03 



CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVI MENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

M' rCONEFGEs• CONSTRUSIO CIVIL  laDA 

End.n.uA 15, QUADRA. 20, JAM= 8ANTA mnian- curaaiw o

Solic tornos apre! .intrictio ut oruposta n a fornecimento d materiat abaixo indicado, a qual devera 

TcoNI/TE 07/87 N9 

ser entregue n 21 .hora: dc d o Aide maio 

ITEM ART GO 

de 198.1_ 

QUAIT.
PREP 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

01 CONSTRUSIA0 DE PONTE DENADEZRA NO 

MO7ICfPX0 DE RESERVA DO CABACALd i

CONFORME PASTA ACNICA EM ANEXO. 

Favor transcrever o prego unitArto,1 

total e global na via branca, datar 

assinar e enviar a resposta 

CODEMAT em envelope lacrado, a fizal 

de quo a cotaggo cesarconsiderada. 

IZ f()

— Para atendepROC. rag 000819/87AV 08/87.4LCulabci.-12de 

—erocesso N9 3 .180/87,...CODZMAT 
Xenedii. 

ik 

\ 

• . 1, 4 lid 9te i 0 

...... rri,r,r1S1T. // it It ............ 

 d e I 9 ElL 

Liz; Financeira 
GMAT 
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CODE MAT COW PANHIA DE 
DESENVOLVI MENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

M' -SAN ISIDORO COM, CONSTRUCAO LTDA  
•  nd Rua. SAO 40AQULM, 10141 .0 C•41.4TRV L

Solic tamnç apresentaciio de prnpoqta pan) fornecimento 

ser entregue, as  15 hnras dn dia  15  de Male 

ITEM ARTIGO 

CONViTE 07/87

du material abaixo indicado, a qual devera 

de 1987_ 

QUAN T. PREÇO 
UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

01 CONSTRUCAO DE PONTE DE MADEIRA ITO 

MT/CÍPIO DE RESERVA DO cABagrzio, 
CONFORME PASTA TACNICA EM ANEXO. 

Pavor transcrever o pre90 uniatrio, 

tot*/ o  I n* via traz , eatar I

*asinar envlar a rigwosta 4 I 
CODE:MAT Gm envelope lacrado, a fin I

do quo a cottevgcp seja consiftradil• 

CO:"_Eit 

codIUçA L DA. 

P% —Para atenderPROC., 0000 IQ/87/0 

—Processo N23 .180/87.-CODFMAT 

08/87.7.43ra. C :abci -12-de 

!i 
 Il  

onediiv 

i

Dir. /Ad .4 inan

Teiro—,
:.
t ho Zeio A .6" cao, i t.,  . 

CO' MAT 

de 1981—



• 

CODE MAT 

Lnd 

:OMP +NHIA DE 
DP -NVOLVIMENTO 00 
ESTA110 DE NATO EltiOsSO 

......•111.1••••••••••111111111 . 6

 KM n corsTaxnes E pRozssos LTDA 

RUA ANTONIO 4011:0, -200-

cuicitomn ore ;e)tucau prupul-

ger entregue as_Lii_h Inv di, rho 15
ir cii ento 

maio 

ITEM ARTIGO 

coNerauglto DE PONTE DE MADEIRA NO 

1 

CoN v TE 
N(2 

07/87 

do material abaixo indicado, o qual devera 

de 198 

QUANT 

nancino DE REsmiaDO cmAg1v.4 

CONFORME PISSTA TgCNICA 4 ANEW ' 

vor trauscrever o prima unitirio 

total e 91obal na via branca, 

assinarG envier resposts 

CODELIAT uernatOpe lacrado, a Elm 

de que a, cotaçio Zej4 considerada 

—1-ara ()tenderPROC 6 Ng 000819/97 08/1,s7-0 1tubd 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO TOTAL 

de de 198Z. 

—Processe N2 3 .180/87..-CODEMAT 

e'g611436" 'IC 0 Elf :LO geio Dir. /Aum. F1 ceiro 
CODEMAT 
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CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

I M. 

L:nd 
r_AMMITSERA AMAZONAS TERRAP3NAGER E TRANSPORTES "NV  TEU  weal Ne 

AV. PONCE* 12 =AR -0 CENTRO,. cuzAikanik 
Solic tornos apresentacd( de prop( stc paru rnecrnent ct( material abaixo indicado, a qual devera 

RAU  
ser entregue 'as  15  horas do rho de 198_2_ IS  de 

rTEM 

01 CCUSTEW740 rz PONTE DE MADEIRA D3 

ARTIGO QUAN T PREÇO 
UNITARIO 

PREÇO TOTAL 

I =act= DE RESERVA O CASACAL* 
CONFORM PASTA TtCNXCA EM O. 

Favor transcrovec o preço unit/trio* 

total globai na via branca, datar 

assinar a enviar acompost& 

COD!4M tn envelwa lacrado* a am 

eta quit a cot* Igio.  seja cor.sidorsda. 

—Para atendepRoc 000819/87/OP. 08/87-GL. Cuiabá i de de I9 . 

—Processo N9 3 .180/87..,•CODMAT 
iBettev.io c• e M` -r 

Dir. ti inanceiro 
gtoto 

EMAT 
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CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

  erCONETRUTORA %MINA =DA 

End RUA ANTONIO JOAO# 167 CENTRO CUIAB4-ex 

CON‘ATE 07/87 
Ne 

Sulicitamc apresentncão di prupnsto 'Ara fnrnecimento do material abaixo indicado , o qual deverá 
IS  

ser entregue, 'as horas do din 1;5, maio de de 198  7 

ITEM ARTIGO 

CONSTRUO0 DE POLITE NO MUNICfPXO*DE 

RESERVA DO CABACALI cONFORME PASTV 

TtONICA EM AMMO. 

GOAN T . 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

Mayor transcrever o prego unitirio, 

total e global na via branca„ datar 

assinar 0 enviar a reaposta h 
CODEMAT em envelopo lacrado, a fim 

de que a cotaglo sejaconsiderada# 

vow, 

— Para atender PROCESSO 0000819 / 8 7-CC eor. Ng 08/87...GL. Cuiabá e de 1987

— Prot..esso N23 .180/87-CODEMAT aaaaaaa vs-a••••Na 

iSenediid o T ho geio 
Dir. Ham. nanceiro 

COD AT 
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CODE iVi AT COMPANHIA DE 
DESENVOLVI MENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

, m° ;r CONSTEPRO ZTD 
liVii-CMMINCrlDerAMMM •166I COUDit-M 

dc material abaixo indicado, 

198.7_ 

LOU. 

Solicstnmng apresentactio õe prop )sto nora fornecimento 

ser entregue, 'as  15  horas do dia 15 de inaita_ 

ITEM i ARTIGO 

01 =MVO In PO= DE MADEIRA 

DE BESIRWi DO CABACArs., CONFORM PAS A T 
I CA zumA. 

CONVITE 
Ng 07/67 

F41VOr transcrever opreqo unitirioÈ 
total e global nit via bronco., dater 

assislar e envinr a ntsposta 
COMMAS' em envelope 1acre40i Li Wiz 
de que a cetestio WAR considerida* 

4;. 

co 

_um '405)4 
c. 

Dix 

a qua! devera 

PREÇO 
UNIT4R10 PREÇO TOTAL 

—Para atencePC• 241/ 000819/ 87iO3'• 03/8l1h1atioculabla_de  19140
CASA CIVIL 

—Processo 0018087-00mma 

de I 

Lgonstiie cret tte OK. ZuTikata; Dlr. A Fifianowito 
Main 



COMPANHIA OE 

CODE MAT DESENVOLVIMENTO pp 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PORTA R ± A ,N9 123/87 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO, DO-

ESTADO DE MATO'GROSSO-CODEMAT, NO USO DZ.N,S ATRIBUIOES.LEGAIS' * dUE.

LHE SAO CONFERIDAS PELO SEU ESTATUTO SOCIAL, -. 

R E .S 0 L E: 

e Art. 12 Constituir uma Comisso vara-abertura' 

e julgamento das Propostas- de que tratam as Cartab igoilvites n2..8 

66/87 e 07/87. 
.-

Art. 2g Designar para compor esta Comisso os 

servidores abaixo relacionados sob.a Plesiancia 'd4 primeiro. 

• .. 

tir de 12. 5.87. . 

Enq9-J040 MANOEL MISCHIATI FARTO Presidente 

Engg-DDMILSON .FORTES BARRETO 

Advogada-ELIANE MUN O 

Ge6grafa-MARIA DAS G. R. OLIVEIRA 

I . 
Membro 

Membro 

Secre tar. .1a 

Art. 39-Esta Portaria' entrara em vigor a par 

Comunique-:se, Divulgue-se e Cumpre-se. 

' Cuiaba 12 de maio dd 

ERNANI ADRIAN() DIndaLr7:TD- CAMARGO 

. Diretor Presidente 

/MA= GOLgilLErg DE ARAÚJO 

- Diretor Superintendente 
, 

BENEDITO -HENR 
- •Diretor AdMi 

WITCZAK 
voraq6es 

DE CARVALHO NETO 
trativo Financeiro, 
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PROPOSTAS DA S FIRMAS:. 

SAN ESIDORO LTDA 

CONSTEPRO LTDA 

CONENGF LTDA 

• 

1 
Protocol. 



San Isidro - Comércio & Construção Ltda.  
Rua São Joaquim N.° 1091 — Telefone 321-1275 — Cuiabá - MT 

Depósito Rodovia Cuiabá — Cdceres - Km 615 
MSC. MST. 19 026 967.0 

AO 

GRUPO DE LiorrAglo DA 

C 0 DE 14 A T 

NESTA 

CGC 01 289 172/0001-90 

Cuiabal 15 de Maio de 1.987 

REF.: CARTA QOM= Ne 07/87 

Encaminhamos em anexo, envelope lacrado contendo 

nossa proposta para execnao dos serviços constantes na Carta Convite em epigra 

fe. 

Atenciosamente 

).? 



O CODE MAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ILM2 Sr SAN ISIDORO COM. E CONSTRUÇÃO LTDA 
-----RtrA— SA-0-0.0717711v1, 1091 - -CENTRO - =AB -MT. 

End.  

CONVITE 07/ 87
N2 

Solicitamos apresentacão de proposta para fornecimento do material abaixo indicado , a qual de verci 

ser entregue, 'as  15  horas do dia  15  de maio  de 198  7 

ITEM ARTIGO WANT. PREÇO 
UNITAMO MEW TOTAL 

01 CONSTRUÇÃO DE PONTE DE MADEIRA NO 

' TONICIPIO 'DE' RESERVA DO CABAÇAL. 1" 
- 
í-

--
-------

CONFORME'PASTA TÉCNfCA EM ANEXO. 
- 

28 in 26.782,00 749.896100 i-

Favor transcrever o prego unitário, 

total e global na via branca, datar 

assinar e enviar a resposta à 

CODEMAT em envelope lacrado, a fim 

de que a cotação seja considerada. 

r CI 211 117/1131-11 "wl 
gAlt-WIDROcxxvitactol: - - - - 

CO1STRUC.A0 LTDA. e 

Rua So Joaquim. 1091 

CEP. 78.000 

L CUIABA ,_ ... MT. ..j 

- , — 

SAN ESIDR COM.ERCIO E 
coNsTRugÃo LIDA. 

ft
N, o 

(tte 

- ç . 

• 

F\ IA 
— Para atender PROC. 0000819/87/Of. . 08/87—GT, Cuiabd --1.2.de 

— Processo N9 3.180/87—CODEMAT 

de 198_7_ 
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TOTAL GERAL • - •  .
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.., 
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O4 CODE MAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ILM2 Sr. CONSTEPRO LTDA CONVITE 07/87 
N2 

Av. cuRuINO DO AMARANTE 
End. 

_ ibbs CulAn -MT 

Solicitamos 

ser entregue, 'as 

apresentactio de proposto 

15 horas do dia 15 de 

para fornecimento 
maio 

do material abaixo indicado, 

de 1982.......

a qual deverci 

ITEM ARTIGO QUANT. PREO0
UNITAMO PREÇO TOTAL 

01 CONSTRU00 -DE PONTE DE MADEIRA NO MtJNICf PTO 

DE RESERVA DO CABAgAL, CONFORME PASTA TÉCNI 

CA ANEXA. Sm 26.8817,03 75.61..otpo

: 

Favor transcrever o prego unitg.rio, 

total e global na via branca, datar 

assinar e enviar a resposta 1: 

CODEMAT em envelope lacrado, a fim 

de .que a cotação seja coasiderada. 
ri 

41111°

CON S 1 0 IA ti• - 

A A 

— Paro atender PROC. N2 000819/87/0F. 08/8V-Gkriabd 12 de
CASA CIVIL 

—Processo N2 3.180/87-CODEMAT 
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TOTAL GERAL _  

SUB _ TOTAL __ 304/0 
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AO , CONENGE 
Construção Civil Ltda 

Cuiala , 15 de Maio de 1.987 

Ao 

Grupo de Licitaç.gC da GODEMAT 

Nesta 

REP: aori CONVITE Ng 07/87 

EM anexo, encaminhamos, em envelope lacrado, nossa 

proposta para execuçao dos serviços constantes na Carta Convite em epigrafe. 

Atenciosamente 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Pt Of %AAA° 

Fl&S, 

ILM2 Sr.CONEIIGE— CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA CONVITE 07/87 

End  CUIAB —MT 

Solicitamos apresentacão de proposto para fornecimento do material abaixo indicado, a qual deverd 

ser entregue, 'as 15 horas do dia de  maio. de 1
.
98  7 

ITEM ARTIGO QUANT. PRE,ÇO 
UNITAMO PREÇO TOTAL 

01 coNsTRugA0 DE PONTE DE MADEIRA NO 

MUNICÍPIO .DE RESERVA DO'CABACAL,' 28m 27.067,14 757.880,00 
CONFORME PASTA TtCNICA EM ANEXO. 

Favor transcrever o prego unitário, 

total e global na via branca, datar 

assinar e enviar a resposta a / 

— --CODEMAT-eindalvelope lacradd, .. fim 

de que 'a cotagao seja considerada. 

il - r14 930 440/0001-521 7 
CON ENG E CONSTRUÇÃO CIVIL 

, 1,1 DA. 

Rua Nossa Senhora da Guia, 361 ),1 
- 

.- Jd. Santa Marta 

CEP. 78.000 

L eniabi _ g1T: 1 

" ção Civil Ltda 

—Para atenderPROC. N2 000819/87/0E- 08/87—GLCuiabd.--12de 

—Processo N2 3.180/87—CODEMAT 
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DOMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
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PLS. N i

Anexo ao Processo WI  De / 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

DIRETORIA 

Fr p p rn 

ria ÷_p_m_stile_a_aaricadoms_da_c_arta_cilialdte no ri7/A7 foi a firme SAN ESIDRO LTDA 

com A prnpriptp rip mpnnr preço glnhal nu 

rente e nove mil, oitocentos P novente 

Palm_nplaqtagia_de_11,±Ea,a_BE_far_a_cnsn hnmnlrgagaa em favor da firma vence 

dore. 

Aqcsmi n handto 

nmipha,1111 de jurho de 1 R87 

 JOAELM IRCRTATI FARTO 

pair-lent nrimiasio 

COD. 4133-1/C3 
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O CODEMAT 

Anexo ao Processo NQ 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

Decisão da Diretori 

Em reunião de Diretoria 
nesta data, or estar em 

arecer do ru o' 
conformidade com as normas pertinentes e

de licitação, 
resolveu-se homologar a presente 

Carta Convi 

te n9 07/87. 

COD. 4133-1/03 

Cuiabá, 09 de junho de 
1987. 

ilescak 
,naracõee 



INTERESSADO 

N.° PROTOCOLO: 3.801/85 

N.° PROCESSO: 
3.540/85 

DATA  • 19  /  06  /  85

CODEMAT X 8L0C0PLAN - CONSTRUOES E COqRCIO LTDA. 

ASSUNTO 

CONTRATO DE EMPREITADA N° 51/85, 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO OE MATO GROSSO 



• vole 

• 

COMPANIitA DE 

. A 1 DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO DE EMPREITADA NP 51/85, 'QUE EN - 

TRE SI FAZEM A COMPANHIA DE DESENVOLVIKEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT E A 

FIRMA BLOCOPLAN - CONSTRUOES E COMERCIO 

- LTDA. 

Aos Oito (08) dias do mes de julho Ao ano de um mil nove-

centos e oitenta e cinco (1985), a -Companhia de Desenvolvimento do Esta-

do de Mato Grosso-CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no 

CGC/MF sob o n'2 03.474.053/0001-32, Inscrição Estadual n 130.598.75 7

sediada no Centro Politico Administrativo-CPA, Bloco do Gabinete de Pla-

nejamento e Coordenagão-GPC, nesta Capital; neste ato representada por 

sua Diretoria, doravante -denominada simplesmente CONTRATANTE e a firma - 

BLOCOPLAN-Construg3.es e Comercio Ltda. sociedade por quotas de responsa-

bilidade limitada, inscrita no CGC sob o nig 03.210.234/0001-58, com sede 

A Rua Claudio Manoel da Costa, 111 - Jardim Independencia, nesta Capital 
neste ato representada pelo SOcid-Gerente Dr. Adilsoh Moreira da Silva 

brasileiro, casado, industrial, residente A Rua Sao Sebastião, 391 - Cen 

OFF n9 112.275.918-53, doravante denoMinada simiolesmente CONTRATADA 

resolvam firmar o presente Contrato, que ser6 regido pelas condig3es e 

Cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

A CONTRATADA se obriga a executar para a CONTRATANTE, den 

tro do Programa Polonoroeste os serviços de melhoramentos de estradas Mu 
nicipais consistindo de Complementagão de'terraplanagem e revestimento - 

primArio ao trecho: Barreiro/Rio Jauril,. numa extensão de 4,0 km, situa-
do no município de Jaurd, de acordo com as normas do Projeto elaborado — 
pela CONTRATANTE. 



• 

COMPANHIA OE 
CODEMAT CESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

' :•°A. — 
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CtAUSULA SEGUNDA-- Dos Fundamentos Legais 

0 presente Contrato -e celebrado embasado no Processo. nP 

3.540/85, .Protocolado sob o:n9 3.801/85, de 19.06.85, relativo a Carta 

Convite fl  19/85-A, passa -a_fazer parte integrante deste instrumento in-

dependente de -sua -transcriça. 

.CIIUSULA TERCEIRA-- Da Capacidade Técnica - 

Do Pessoal 

,AIGONTRATADA_responsdbilizar-se pela capacidade técnica—

do seu pessoall fraspondenda l iinclusive porsdanos causados CONTRATANTE-
- 

oil a terceiros_por:seus atas ou oMtasoes, negligenaias, imprudncias, ou 

imperiaia-solidariamente aas -atos praticados por seus prepostos ou empre 

gados. 

TMUSULA QUARTA-- Do Valor 

A CONTRATANTE pagaiá a:CONTRATADA pelos serviços convencio 

nados na Ci6usula Primeira, o valor constante da Proposta, na impor-6an - 

cia de Di 99.262.267 ( noventa, e nove milli6es, duzentos e sessenta e --

4 
Av dois mil, duzentas eseasenta -e sete cruzeiros). 

TTARAGRAFO PRIMEIHO iDo Reajuste 

No haverLreajustes no valor do presente Contrato. 

AMakGRAFO.SEGUNDO-- Dos Acréscimos e supres 

soes 

41 CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo mesmo preço. 

mesmas condiOes deste instrumento, os acrescimos ou supress3es que se 

fizerem necessArios, at o,limite de 25% ( vinte e cinco por cento) 

valor .inicial do Contrato. 



COMPANHIA OE 
CODEMAT DEsrNvoLvIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Dos Serviços Extra-Con 
tratuais 

Os serviços extra-contratuais, por ventura necessários, s6 

ser'ao aceitos pela CONTRATANTE quando devidamente aprovados por sua Dire 

tona, at o limite d.e 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 

Contrato. 

CLAUSULA  QUINTA = Forma de Pagamento 

0 pagamento do valor tratado na Cláusula retro, será. efe - 

tuado pela Tesouraria da CONTRATANTE nas qeguintes condigOes: 

50% (cincoenta por cento) na assinatura do 

presente Contrato 

50% (cincoenta por cento) restante na con 

clusao da obra, mediante medigOes. 

CLAUSULA SEXTA - Dos Recursos 

Os pagamentos do valor deste Contrato será efetuado com 

recursos provenientes do Programa de Desenvolvimento Integrado da Região 

4V -Noroeste do Brasil - PDRI - MT - POLONOROESTE. 

- CLAUSULA kIMA - Da SusPansao da Execução-

Dos Serviços 

Durante a execução dos serviços, condicionados a disponibi 
lidade de recursos financeiros, a CONTRATANTE poder autorizar a parali-

zaçao dos serviços a que se refere o presente Contrato, sem que caiba a 

CONTRATADA qualquer indenização, seja a que titulo for. 

CLÁUSULA OITAVA - To Prazo 

0 prazo estipulado entre as partes para a execução 

•56•‘-1,.. •••••••. *•• moweewrr. 
- 
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:serviOs sér. de 30 (trinta) dias corridos, contados de 10 (dez) dias 
apOs a expedição da ordem de serviço pela CONTRATANTE. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Da Prorrogação do pra-

zo 

Os Prazos para conclusão dos serviços poderão ser prorroga-
dos par iniciativa da CONTRATANTE, sempre que fundamentado em convenien-_ _ 
cia administrativa, a critério da sua Diretória. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Da Solicitação da Pror-

- rogação do prazo 

A CONTRATADA somente poder6, solicitar prorrogação da prazo 
se verificar a interrupção dos trabalhos determinados por: 

a) - ato da CONTRATANTE 

b) - caso furtuito ou força maior 

CLAUSULA NONA - Da Cláusula Penal 

Ao atraso na execugao'dos serviços objeto deste Contrato _ ,sujeitar. a CONTRATADA ao pagamento de 0.1% (um décimo de por cento) so-
bre o seu valor por dia de atraso, at o limite de ao% (dez por cento) - 
quando então, será rescindido, independente dos demais cominagOes legais. 

CLAUSULA DÉCIKA - Da Rescisão 

As partes se obrigam ao fiel cuMpritento das obrigag3es - 
aqui contraidas, sob pena da rescisão, independente de interpelag3es pre 
vistas na legislação brasileira em vigor. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Dos Encargos 

Correia° por conta da CONTRATADA os impostos, taxas e 

4 
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-tros encargos decorrentes de lais -sociais'Que incidem ou venham inci - 

dir direta ou Indiretamente sobre os serviços ora contratados. 

CIIUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Fiscalizaçao 

Durante a exeuuçao dos serviços, a CONTRATANTE fiscaliza 

rd., por si ou interposta pessoa, pertencente ou n.o o Quadro de empre-

gados, podendo determinar medidas que -achar.neces4Arias para o melhor-

andamento dos mesmos. 

CLAUSULA DÉGIMA TERCEIRA - Da -Vige'ncia e 

-Registro- do 

Contrato 

Este Contrato entrai6, em vigor, apcis a assinatura pelas 

partes e registrado no CartOrio de.Titulos e Documentos da Comarca de 

Cuiabá--- MT. As despesas referentes ao registro deste Contrato corre:-

„r,ao as expensas da CONTRATADA. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA-- Do Foro 

Fica eleitoo_foro da Comarca de Cuiab6. - MT 1 Capital--
do Estado de Mato Grosso para dirimir quaisquer dúvidas ou litigios - 
oriundos deste Contrata, por mas 'privilegio que outro tenha. 

E por estarem as pa tes justas e contratadas, assinam 
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pODE.N, AT COMPANHIA 0£ 
OESCNVO4VIMENTO 00 
ES TAM uE M41O GROSSO - 06 -

presente Contrato em quatro (04) vias de igual teor, na presença das 

testemunhas abaixo assinadas, ao que dao por bom, firme e valioso. 

Cuiabá, 08 de Julho de 1985 

CONTRATANTE: 

MOISPS FELTRIN 
Diretor Superintendente 

CPF Ng 023.041.551-20 

BENEDITO DE FRANÇA BARRETO 
Diretor de OperagOes 
CPF N9 070.927.766-00 

LIA PACHECO DE LBU RQUE 
Diretora Administrativo Van eira 

CPF Ng 001.726.431-7 

COUTRATADA: 

TESTEMUNHAS:

1. 

LSA/cea. 

EIRA TA S UVA 
SOcio Gerente 

CPF Ng- 112.275.9 -53 
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N.° PROTOCOLO: 3.801/85 ----__—

N.° PROCESSO:  
3.540/85 

DATA  19  / /  85

4 -

'r 

INTERESSADO 

C0DEM8T X BLOCOP LAN - CONSTRUOES E COMrRCIO LTDA 
. 

ASSUNTO 

CONTRATO DE EMPREITADA Ng 51/85. 

Aei\ COMPANHIA DE 

1,ãs" V,. a 1-) T1,1 77. r,311 DESENVOLVIIIEWTO DO 
ESTADO DE ?ATO GROSSO 

, 

_ - 

.U1v. 
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• 
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4111. 

CONTRATO DE EMPREITADA N2 51/85, QUE EN - 

TRE SI FAZEM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT E A 

FIRMA BLOCOPLAN - CONSTRUOES E COMÉRCIO 

LTDA. 

Aos oito (08) dias do ms de julho do,ano de um mil nove-

centos e oitenta e cinco (1985), a Companhia de Desenvolvimento do Esta-

do de Mato Grosso-CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita nc 

CGC/MY sob o n2 03.474.053/0001-32, Inscrição Estadual n2 130.598.755 , 

sediada no Centro Politico Administrativo-CPA, Bloco do Gabinete de Pia-, 

nej.mento e Coordenação-GPC, nesta Capital; neste ato representada poi 

sua Diretoria, doravante -denominada simplesmente CONTRATANTE e a filma - 

BLOCOPLAN-Construç6e3 e Comercio Ltda. sociedade por quotas de responsa-

bilidade limitada, inscrita no CGC sob o n2 03.210.234/0001-58, com sede 

Rda Claudio Manoel da Costa, 111 - Jardim Independencia, nesta Capita] 

neste ato representada pelo Sócio-Gerente Dr. Adilsoh Moreira da Silva . 

brasileiro, casado, industrial, residente à Rua Sao Sebastião, 391 - Ce/ 

tro, CPT n2 112.275.918-53, doravante denoMinada simplesmente CONTRATAM 

resolvem firmar o presente Contrato, que seré, regido pelas .condigOes 

Cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -.Do Objeto 

• 4 
tro do Programa Polonoroeste os serviços de melhoramentos de estradas Et 

nicipais consistindo de Complementagao de'terraplanagem e revestimento 

primário ao trecho: Barreirao/Rio Jaurd, numa extensão de 4,0 km, situa 
do no município de Jaurd, de acordo com as nonas do Projeto elaborado 

pela CONTRATANTE. 

A CONTRATADA se obriga a executar para a CONTRATANTE, de] 

' 
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CLÁUSULA SEGUNDA - Dos Fundamentos Legais 

0 presente Contrato 6 celebrado embasado no Processo 1112

3.540/85, Protocolado sob o n2 3.801/85, de 19.06.85, relativo a Carta 

Convite n2 19/85-A, passa a fazer parte integrante deste 
instrumento in-

dep7lente de sua transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Capacidade Técnica - 

Do Pessoal 

A CONTRATADA responsabilizar-se- é pela capacidade tecnica-

do seu pessoal, respondendo, inclusive porsdanos causados CONTRATANTE-

ou a terceiros por-:seus„.atos ou °miss6es, negligencias, imPrudencias, ou 

impericia solidaria-,aentqaos atos praticados por seus prepostos ou empre 
- • 

* gados. 

CLÁUSULA QUARTA - Do Valor 

A CONTRATANTE pagaré a CONTRATADA pelos serviços convencio 

nados na Cláusula Primeira, o valor constante da proposta, na importan 

cia de Di 99.262.267 ( noventa e nove milhOes, duzentos e sessenta e 

dois mil, duzentos e sesseha e sete cruzeiros). 

PARKGRAFO PRIMEIRO - 4-Do Reajuste 

N.o haveré reajustes no valror do presente Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dos Acrescimos e supres 

sOes 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo mesmo prego e 

._za&zmiEts-oncli-rAes-deste instrumento.,-os acrescimos_ou_supressOes que 

fizerem necespLdos, at o.limite de 25% ( vinte e cinco por cento) 

valor-inicial do Contrato. 

T 
. ._1 



COMP/It:WA DE 

CODE FEU rg et)Vg Zr7 GROSSO çi," • —,,..2-1?—",-- - —W-!t7,77 .71;77.1= -,_4-

o 

-21 

-03-

• 6 or- • •••• • Z ... 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dos Serviços Extra-Co/ 

tratuais 

Os serviços extra-contratuais, por ventura necess6xios, s( 

sera() aceitos pela CONTRATANTE quando devidamente aprovados por sua Diri 

tona, at o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor- inicial di 

Contrato. 

CLAUSULA  QUINTA = Forma de Pagamento 

0 pagamento do ,valor tratado na C16.usula retro, ser. efe. 

'tuado pela Tesouraria da CONTRATANTE nas seguintes condiçOes: 

50% (cincoenta por cento) na assinatura 

presente Contrato 

50% (cincoenta por cento) restante na con 

clusao da obra, mediante medigOes. 

alusua SEXTA - Dos Recursos 

Os pagamentos do valor deste Contrato será. efetuado co 

recursos provenientes do Programa de Desenvolvimento Integrado da Regia 

Noroeste do Brasil - PDRI - MT - POLONOROESTE. 

4-

'CLAUSULA SÉTIMA - Da Suspensão da Execução 

Dos Serviços 

Durante a execuçao dos serviços, condicionados disponit 

lidade de recursos financeiros, a CONTRATANTE poder. autorizar a parali 

zaçao dos serviços a que se refere o presente Contrato, sem que caiba 

CONTRATADA qualquer indenizagao, seja a que titulo for. 

--a a ieEMT152MMIENVMS 

CLÁUSULA OITAVA - Do Prazo 

0 prazo estipulado entre as partes para a execugao 

•••••••••••11.14-••• 
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serviços será-de 30 (trinta) dias corridos, contados de 10 (dez) dias 

apOs a cx¡pedigão da ordem de serviço pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Da Prorrogagão do pra-

zo 

Os prazos para conclusão dos serviços poderão ser prorroga 

dos por iniciativa da CONTRATANTE, sempre que fundamentado em convenien-

cia administrativa, a critério da sua Diretoria. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Da Solicitação da Pror-

rogação do prazo 

A CONTRATADA somente poderá solicitar prorrogação da prazo 

se verificar a interrupção dos trabalhos determinados por: 

a) - ato da CONTRATANTE 

b) - caso furtuito ou força maior 

CLAUSULA NONA - Da Cláusula Penal 

Ao atraso na execução dos serviços objeto deste Contrato - 
41, sujeitará a CONTRATADA ao pagamento de 0.1% (um décimo de por cento) so-

Are o seu valor por dia de atraso, at o limite de ao% (dez por cento) - 
_ 

quando então, será rescindido, independente dos demais cominagOes legais 

CLAUSULA DÉCIMA - Da Rescisão 

As partes se obrigam ao fiel cumprimento das obrigag3es - 
aqui contraidas, sob pena da rescisão, independente de' interpe1ag3es pre 
vistas na legislação brasileira em vigor. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Dos Encargos 

Correrão por con a da CONTRATADA os impostos, taxas e 

Ir-"Yk 
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tros encargos decorrentes de leis sociais que incidem ou venham inci - 

dir direta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados. 

•LA 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Fiscalizaçao 

Durante a execução dos serviços, a CONTRATANTE fiscaliza 

rá, por si ou interposta pessoa, pertencente ou no o quadro de empre-

gados, podendo determinar medidas que achar necessárias para o melhor-

andamento dos mesmos. 

CLAUSULA DÉCIMA TEE.CEIRA - Da Vigencia e 

Registro do 

Contrato 

Este Contrato entra i:.á em vigor, apOs a assinatura pelas 

partes e registrado no CartOrio de Titulas e Documentos da Comarca de 

Cuiabá - MT. As despesas referentes ao registro deste Contrato corre--

rao Ls expensas da,CONTRATADA. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Do Foro 

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá - MT , Capital - 

do Estado ae, Mato Grosso para dirimir quaisquer dúvidas ou litigios 

oriundos deste Contrato, por mais privilegio que outro tenha. 

N( 

E por estarem as pa tes justas e contratadas, assinam 

=.1 
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presente Cpntrato em quatro (04) visas de itual tebr, nalprosenga das 

testemunhas abaixo assinadas, ao que do por bom, firme e valioso. 

Cuiabá, 08 de (11,11ho de 1985 

• 7 N.

4 

CONTRATANTE: GUST VO ARR 

Direto Presi 
.CPF Ng, 023.216 

A 

ente. 

. 57-68 

FELTRIN. 

Diretor Superintendente 
CPF Ng 023.041.551-20 

" 
BENEDITO DE FRANÇA BARRETO 
,.-ffiretor de OperagOes 

6PF Ng 070.927.766-0Q 

\rraca,„ 

CpNTRkTADA: 

TESTEMUNHAS:

1. 

2. 

LSA/eea. 

-VJLIA PACHECO DE BUOTRQUE 
Diretora AdThinistrativo naA-e/eira 

CPF Ng 001.726.431-7 

TS01flVI0RE 1HA\ A SILVA 
SOcio Gerente 

OFF Ng 112.275.9 -53 
,# 
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1,9.4.0be.4s1 CONTRATO DE EMPREITADA 112 oo4/85,qx 

ENTRR tI FAZEM A COMPANHIA DE 1)ESE3 

VOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSC 

CODENAT E A FIRMA HEXA-CONSTRUOES 

COMÊRCIO LTDA. 

Aos vinte e cinco (25) dias do ms de Janei 

do ano de um mil novecentos e oitenta e cinco (1.985), de um 1 
do a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-... 
CODEMAT, sociedade de economia mista,. 'inscrita 11,0 CGO/MF isa,e' 
n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrati 
-CPA, Bloco do Gabinete de Planejamento e Coordenagão-GPC,, n_t!! 
Capital, neste ato representada por seus Diretores, doravante'-
nominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a firma BE 

Construg6es e Comarcio Ltda, inscrita no CGC/MF sob 0 n2  - 

14.972.277/0001-90 e inscrição Estadual n2 13.114.628-9, comrs 
de nesta Capital, a Avenida Beira Rio, n2 8051, nests Ato, re 
sentada peló sou ,SOcio-Gerente, Sr. RAIMUNDO NONATO PITA 110,C4 

brasileiro, casado, tecnied em edificaçaes,'Wsid:ete e Rat 1,§ 

esquin& cam a Rua 28 - Vila Boa Esperança, nesta Capitai, pat 

dor do CPF n2 077.640.571-34, doravante denominada simplesment 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato que sera gegid 
pilas condiOes e clausulas seguintes: 

're 

CLÁUSULA.. PRIMEIRA - Do Objeto 

.4% CONTRATADA executar para a 6ONTRATANTE, 
serviços de Construção do anexo ao Bloco do Gabinete de Planei 
mentb e Coordenação-GPC, localizado no CPA, em Cuiaba-MT, cons 
tuido por 02 (dois) pavimentos t sendo 01 (um) pavimento titrreo 
01 (um) pavimento superior, com area total de 672,00 m2 de ac 
do com as normas do Projeto elaborado pela CONTRATANTE, consta 
tea da quantificação e orçamento geral, especificaçOes titcnica 
plantas e oronograma físico-financeiro, qe comp5e a pasta tea 
ea da Tomada de Preços n2 01/85. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - Dos Fundamentos Legais 

Decorre o presente Contrdto, do processo ng 

268/85, prbtocolado sob o NS 276/85, de 11/M1/85, relativo a To-

mada de Pregos ng 01/85, na qual consagrou vencedora a firma ori 

contratada, conforme proposjra e resultado publicado no Diário ' 

Oficial de 23.01.85, os quais passam a fazer parte integrante 

deste instrumento,independente de sua transcrição. 

CLÁUSULA 1BRCEIRA - Da Capacidade Técnica do 

Pessoal. 

A CONTRATADA responsabilizar-se- pela capaci 

dade técnica do seu pessoal, respondendo, inclusive, pan danos ' 
causados a CONTRATANTE, ou a Terceiros por seus atos ou omissiies, 
negligéneias, imptudencias ou impericias solidariamente aos atos 

praticados por seus propostos ou empregados. 

CLAUSULA QUARTA - Do Ndior 

A CONTRATANTE pagara a CONTRATADA pelt:4 servi 
gos convencionados na Cláusula Primeira, o valor constante da ' 
proposta apresentada por esta, na importiincia de 0$ 
0$880.341.415 (oitocentos e trinta e quatro milhOes, trezentos' 
e quarenta e um mil, quatrocentos e quinze cruzeiros). 

BARÁGRAFO PRIMEIRO -WM Reajustes 

0 valor tratado nesta Clausula esta sujeitoia 
reajustamento conforme dispOe o Decreto Lei n2 185, de 23/02/67, 
modificado pelo Decreto Wong 2037, de 28/06/83, regulamentado 
pelo Decreto ng 74.220, de 25/06/76 e Portaria Ministerial ng 
698, de 22/07/76, adotando a seguinte fOrmula: 

ta• 
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R 0,95. Ii Io ; V 
Io 

onde: 

03 

R - f; o valor do reajustamento procurado;_ 

Io - o índice de pregos 'Verificados no ma de apreseatagao.das

proposta que deu origem a este Gontrato; 

Ii - 4 a media aritmetica dos indices mensais do period° que 41 
yore Ser reajustado; 

V - e o valor contratual dá obra ou dos serviços a serem reajus-
tados. 

PARÁGRAFO SEGUNO0 - Dos Acrescimod e Supres-
saes 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar polo 1

mesmo preço e mesmas condições deste instrumento, os aoresoimos' 
e supressões que se fizerem necessArios, ate o limite de 25% 

(vinte e cinco por canto) do valor inicial do Contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dos Serviços Extra-Con-

tratuais 

Os serviços extra-contratuais porventura ne-

cesserios, s6 serão aceitos pela CONTRATANTE quando ,devidamente' 

aprovado por sua Diretoria, at o limite de 25% (vinte e cinco ' 

por cento) do valor-. inicial do Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - Do Pggamento 

Os pagamentos serão feitos A'CONTRATADA a 

traves da T6souraria da CONTRATANTE, mediante as s tatep eon.-
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30% (trinta por cento) quando da assinatura 

deste instrumento. 

70% (setenta por canto) de acordo com as medi 

Oes dos serviços executados e elaborados pe-

la fiscalização da CONTRATANTE, mediante obe-

diencia ao cronograma físico-financeiro apre-
sentado pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEXTA - Dos Recursos 

Os pagamentos do valor deste Contrato, serão' 

efetuados com recursos originados ao Decreto n2 1047 de 07.12.84, 
que suplementou a manutenção da CODEMAT e recursos provinientes ' 

de outras fontes. 

cLiusula SÉTIMA - Do Prazo 

0 prazo estipulado entre as_yartes para a exe 

eugio total dos serviços de 90 (noventa) dias consecutivos, con 

tados de 05 (cinco) dias apOs a expedição da Ordem de Serviço pe-
la CONTRATANTE. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Da Prorrogação do Prazo 

0 prazo para conclusão dos serviços poderi ' 

ser prorrogado por iniciativa da CONTRATANTE, fundamentado em od 

oonveniencia administrativa, a criterio de sua Diretoria. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - 

A CONTRATADA tambem poderá solicitar prorrom 

gio do prazo no caso de ocorritncia de motivos d forga maior que 

prejudiquem o andamento normal dos serviço 
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CLÁUSULA. OITAVA - Da Multa 

Ao atraso na concluaão dos serviços contrata-

dos, sujeitarA a CONpATADA ao pagamento de 0,1% .(um décimo de por 

cesto) sobre seu valor, por dia de atraso ,até o méximo de 1% (um ' 

por cento) quindo então, a cibtério da CONTRATANTE, ser & rescindi-

do, independente das demais cominag6es legais. 

CLÁUSULA NONA - Da Caução 

A CONTRATADA depositarA na Tesouraria da CON-

TRATANTE pars assinatutaddo Contrato a importância de q$ 

W$ 23.883.819 (vinte e tres mill:16es, oitocentos e oitenta e tres ' 

'mil, oitocentos dezenove cruzeiros) que dever ser representada' 

por cheque visado pagével em CuiabA-MT ou carta da fiança bancéria 

e que ficaré retida com a que foi depositada para a participação ' 

na Tomada de Preços OS 15.922.546 (quinze mi1h6es, novecentos e 

vinte e dois mil, quinhentos e quarenta e seis cruzeirós) e somen-

te serão devolvidas apOs a assinatubt do termo de recebimento da 

obra pep CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Os valores depositados a titulo de caução 
serão beneficiados com quaisquer acréscimos, quer a titulo de 

rosy correção monetéris ou afins. 

213/ÉSHAF0 SEGUNDO 

não 

No caso de rescisão do Contrato pela CONTRATAN 

TE com fundamento no Decreto n2 1.721/82, e sendo a culpa imputa-

vel a CONTRATADA não serão devolvidas as cau0es depositadas, nem' 

os seus reforços se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Rescisão 

A CONTRATANTE se reserve ao direito rescin 
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dir o presente ajuste, ocorrendo o seguinte: 

a) - se a fiscalizaggo constatar qualquer frau 

de; 

b) se a CONTRATADA: 

1 - falte, entrar em concordats ou dissol 

ver; 

2 - transferir, no todo ox em parte, o 

presente Contrato sem prévia autoriza 

gao da CONTRATANTE; 
33- desnaturar o objeto deste ajuste; 

4 - deixar de cumprir qualquer das cilium 

ias deste instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Do aescumprimento das obl 

gagOes 

As partes se obrigam ao cumprimento fiel dal 

obrigaVies aqui contraídas, sob pena de rescisgo, independentemen-

te de interpelaçgo judicial ou extrajudicial, respondendo a parte 

culpada por perdas e danos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - 

No caso de rescisao por mUtuo acordo, cabertol 

CONTRATADA, o valor dos serviços executados mais o valor- das instj 

1aq3es efetuadas para o cumprimento do Contrato, descontadas 

parcelas correspondentes a utilizaqao destas instalagOes, propor-

cionalmente aos serviços realizados at a data da dissolugao. 

CLÁUSULA DtaMA PRIMEIRA - Da Fiscalizaqao 

Durante a execuqao dos serviços, a CONTRATANT 

fisoalizarA, por si ou interpósta pessoa, pertencente ou nv o qu 

dro de empregados, podendo terminar medidas que ac eSS 
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rias para o melhor andamento .dos meamos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Viggncia e Regis 

tro do Contrato 

Este Contrato entrara em vigor, ap6s assinatu 

ra pelas partes e registradosno eartOrio de Títulos e Documentos' 

da Comarca de Cuiabe-MT. As despesas referentes ao registro deste 

Contrato correrão as expenses da CONTRATADA. 

CLIUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do Foro 

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá, Capi 

tal do Estado de Mato Grosso para dirimiT* quaisquer divides ou li 

tigios originados deste Contrato, por mais privilegio que outro ' 

tenha. 
E por estarem justos e contratados, assinam o 

o presente Contrato em 04 (quatro) vies de igual teor, na presen-

ça das testemunhas abaixo assinadas, ao que tudo dão or bom, fir 

me e valioso. 

Cuiabá, 25 de Janeiro de 1.985 

CONTA 

GUS 
Diret 

CPF n2 

AVO ARRU 
r Preside te 
23.216.457-68 

MOISÉS FELTRIN 
Diretor Superintendente 
CPF n2 023.041.551-20 



CODEMAT 

_. • 

COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

- TERMO ADITIVO EDE RATIFICAÇÃO AO- CONTRA-

- To_ DE EMPREI.TADA Ng 004/85, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A COMPANB1A_ DE DESENVOLVIMENTO - 

DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT E A FIR-

MA HEXA-CONSTRUO-ES E -COMERCIO LTDA. 

Aos quatro (04) dias do ms de julho do ano de um mi l 

novecentos e oitenta e cinco (1985), de Um lado a Companhia de Desenvol 

vimento do Estado de Mato Grosso-CODEMAT, sociedade de economia mista, 

inscrita no CGC/MF sob o ng 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Poli-

tico Administrativo-CPA, Bloco do Gabinete de Planejamento e Coordena - _ 

gao-GPC, nesta Capital, nefe ato representada por seus Diretores, dora 

vante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a Firma HEXA 

-Construgoes e Comercio Ltda, inscrita no CGC/MF sob o ng  

14.972.277/0001-90 e InscrigZo Estaduar ng 13. 1 14.628-9, com-sede nesta 

Capital, a Avenida Beira Rio, ng 805, neste ato representada pelo set. 

Socio-Gerente, Sr. RAIMUNDO NONATO PITA ROCHA, brasi leiro, casado, tec-_ 

nico em edificagoes, residente a Rua 16, esquina com a Rua 28-Vi la BoE 

-Esperanga, nesta Capital, portador do CPF ng 077.640.571-34, doravante-

-denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo 

Aditivo e de Ratificagaq, mediante as Clausulas e condigoes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Deste Termo 

Decorre o presente Termo Aditivo e de Ratificagp• com b 

se no Processo ng 3.712/85, Protocolado sob o ng 3.988/85, datado d 

24.06.85 e tendo como objetivo modificar as Clausulas Quarta e Setima 

que passam a vigorar com as seguintes redagoes: 

CLAUSULA QUARTA - Do Valor 

- A CONTRATANTE pagar L 'a CONTRATADA pelos serviços conve 

ciOnados, a valor de 0 1.004.833.994 (hum bi lhao, quatro mi lhes, oi 

centos e trinta e tres mi l e novecentos e4noventa e quatro cruzeri-i. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

1%.,V.:=Iti.OPWAN#T#A 

--CLÁUSULA SÉTIMA - Do Prazo 

0 prazo estipulado entre as 0-a-rtes para a execugao total' 

dos serviços e de 150 (cento e cincoenta) dias consecutivos 66ntados' 

de 05 (cinco) dias ea's a expedigZo da Ordem de Serviço pela CONTRATAN - 

TE. - • - 

CLÁUSULA SEGUNDA - Deste Termo-
- 

Continuam em vigor- e -ratificadas todas as demais Clausu-' 

Ias e condigoes do Contrato Principal, tal como se acham redigidas ex-

ceto no que contraria este dpcumento, integrando-se a ele este TERMO ' 

ADITIVO E DE RATIFICAÇÃO e_o Processo n2 3.712/85, independente de sua 

transcrigao. 

E, por estarem as partes em pleno acordo, assinam o pre-'-

sente instrumento em (04) quatro vias de igual teor e forma na presen= 

_ga das testemunhas abaixo. 

GUS AVO A RUDA 
Di reiJcr Preside*nte 

CPF r19. 23.216.457-68 

/ 
BENEDITO DE FRANÇA 

Diretor de OperagOes 

(1CPF n2 070.927.766-00 

TESTE4TAIHAS: 

CuiabL, 04 de,..16Ih6 de 1.985. 

CONTRATANTE 

ts-rELfRIN 
Diretor Superintendente 
CPF ne 023.041.551-20 

UQUERQUE 
Diretora Administrat 'a Ftijanceira 

CI*. n2 001.726.431-72 

CONTRATADA 

RAJM ND NATO PITA ROCHA 
6Io - Gerente 

-of' n52 077.640.571-34 

2. 
ISA/6ea. 
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Lick. dm exadald.,-

Q,ACI•e. •Y stl i 5 be.. Jib ”0.9 • co 9- -4t. 
6124.0b e. qs CONTRATO DE EMPREITADA 52 004/85 ,QUE 

ENSRE SI FAZEM A COMPANHIA DE DESEN-

VOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-

CODENAT E A FIRMA HEXA-CONSTRUOES E 

COMÉRCIO LTDA. 

Aos vinte e arm (5) dias do mis de janeiro 

.do ano de um mil novecentos e oitenta e cinco (1.985), de um ia-

do a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-

CODEMAT, sociedade de economia, mista, inscrita no CGC/MF sob o 

n2.03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politicó Administrativo 

-CPA, Bloco do Gabinete de Planejamento e Coordenagio-GPC, nesta 

Capital, neste ato representada por seas Diretores, doravante de 

-zominada simplesmente CONTRATANTE, a de outro lado a firma HEXA-

Construg8es e Comircio Ltda, inscrita no 'CGC/NP sob o n2  • 

14.972.277/0001-90 e luscrioio Estadual AA 13.114.628-9, com se-

de nests Capital, a Avenida Beira Rio, n2 805, neste ato repree' 
sentada pelo seu SOcio-Gerente, Sr. RAIMUNDO NONATO PITA ROCHA , 

brasileiro, casado, titanic() em edificag8es, residente a Rua 16 , 
esquina -cola a Rua 28 - Vila Boa Esperança, nesta Capital, porta-

dor do CPP nA 077.640.571-34, doravante denominada simplesmente' 

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato que seri regido' 

pilas condigOes e cláusulas seguintes

OISUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

A CONTRATADA executara para a CONTRATANTE, os 

Serviços de Construgio do anexo ao BlocO do Gabinete de Planeja-

mento e Coordenagio-GPO, localizado no CPA, em Cuiabi-MT, consti 

tuido por 02 (dois) pavimentos, sendo 01 (um) pavimento tirreOe 

01 (um) pavimento superior, com area total de 672,0.0 m2, de aeor 

do cam as normas do Projeto elaborado pela CONTRATANTE, constan-

tes da quantificagio e orçamento geral, especificagOes técnicas, 

plantas e cronograma físico-financeiro, qe compOe a pasta técni 

ea da Tomada de Pregos nA 01/85. 

.9.• 
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_ 

----CLAUSULA SEGUNDA - Dos Fundamentos Legais 

Decorre o presente Contrato, do processo n2 

268/85, pretocolado sob o N/ 276/85, de 11/01/85, relativo a To-

mada de Pregos n2 01/85, na qual consagrou vencedora a firma orá 

contratada, conforme proposta e resultado publicado no Diário ' 

Oficial de 23.01.85, os quais passam a fazer parte integrante ' 

cleats instrumentogindependente de sua transcrição. 
_ 

, • - 

CLLUSULA TERCEIRA - Dé. Capacidade Tecnica do 

Pessoal. 

CONTRATADA responsabi1izar-se-6 pela capaci 

dade teenica do seu pessoal, respondendo, inclusive, por danos ' 

causados a CONTRATANTE, ou a Terceiros por seus atos ou omissões, 
negligenoias, imptudencias ou impericias solidariamente aos atos 

praticados por seus propostos ou empregados. 

-7% 

- 
- 

• 

:42 

• 
213

dLiUSULA QUIRTA - Do Valor 

--=A CONTRATANTE pagari a CONTRATADA pelos servi 
90s convencionados na Cleusula Primeira, o valor constante da 

proposta apresentada por esta, na importância de e$ 
-0$8854.341.415 (oitocentos e trinta e quatro milhões, trezentos' 

e quarenta e um mil, quatrocentos e quinze cruzeiros). 
_ 

- 

• EARIGRAFO PRIMEIRO -Dee Reajustes 

0 valor tratado nesta Cleusula esta. sujeita 

.reajustamento conforme dispõe o Decreto Lei h2 185, de 23/02/67, 

modificada pelo Decreto Delon2 2037, de 28/06/83, regulamentado 

polo ,Decreto b.2 74.22t dti 25/06/76 e Portaria Ministerial n2 

698, de.. 22/07/76, adotando a seguinte_ fOrmulas 

- • 
r 1- • • 

4 
0.5p=r4m---

• 

- • 

:1,17, 
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CONTRATADA a 

• iates con-

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

0,95. Ii- Io . V 

Io 

onde: 

• — 4 o valor do reajustamento procurado; 

Io - 4 o índice de preços verificados no ms de apresentaçio.das

proposta que deu origem a este Contrato; 

• - a media aritmetica dos indices mensais do período que 'de 

ver4 ser reajustado; 

✓ — 4 o valor contratual da obra ou dos serviços a serem reajus-

tados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dos Acrescimos e Supres-

s5es 

CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo ' 

mesmo preço e mesmas condigOes deste instrumento, os acrescimos' 

e supress5es que se fizerem necessitrios, ate o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato. 

o 

,PARÁGRAFO TERCEIRO - Dos Servigos'Extra-Con 

tratuais 

7 . Os serviços extra-contratuais porventura ne-

cessirios, s6 serio aceitos pela CONTRATANTE quando devidamente' 

aprovado por sua Diretoria, at o limite de 25% (vinte e cinco ' 

:porcento) do valor inicial do Contrato. 

pLIUSULA QUINTA -*Do Pigamento 

--Os pagamentos serio feitos i 

traves da Tesouraria da CONTRATANTE, mediante as 

Oes: 
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o 

30,6 (trinta por cento) quando da assinatura I

,deste instrumento. 

70% (setenta por cento) de acordo com as medi 

96es dos serviços executados e elaborados pe-

la fiscalizaçgo da CONTRATANTE, mediante obe.. 

diencia ao cronograma fisico-financeiro apre-

sentado pela CONTRATADA. 
46 

CLÁUSULA SEXTA - Dos Recursos 

Os pagamentos do valor deite Contrato, serio' 

efetuados com recursos originados do Decreto n2 1047 de 07.12.84, 

que suplementou a manutençao da CODEMAT e recursos provinientes ' 

de outras fontes. 

CLÁUSULA Skink - Do Prazo 

0 prazo estipulado entre as partes para a exe 

cuçao total dos serviços le de 90 (noventa) dias consecutivos, con 

tados de 05 (cinco) dias apOs a expedigio da Ordem de Serviço pe-

la CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Da ProrrogaçiO do Prazo' 

0 prazo para conclusio dos serviços poderé 

ser prorrogado por iniciativa da CONTRATANTE, fundamentado em 414 

conveniencia administrativa, a orititrio de sua Diretoria. 

•a; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - 

A CONTRATADA também poderk 

'Oto do prato no caio de ocorrincia de motivos 

'prejudiquem o andamento normal dos serviço 

, 
a 

4 . 

.* • 
OA_ • 

solicitar prorrow 

força maior que 
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CLÁUSULA OITAVA - Da Multa 

' Ao atraso na conclusão-dos serviços contrata-

dos, sujeitara a CONTRATADA ao pagamento de 0,1% (um 
decimo de por 

cemto) sobre seu valor, por dia de atraso at o maxim° de 1% (um ' 

por cento) quando então, a ettterio da 
CONTRATANTE, sere rescindi-

do, independente das demais cominaq6es legais. 

_ 

CLÁUSULA NONA - Da Cauçgo 

A CONTRATADA depositara na Tesouraria da CON-

TRATANTE para assinatutaddo Contrato a importencia de eS __...6.....,

C$.23.883.819 (vinte e três mill:16es, oitocentos e oitenta e 
tres 

mil, oitocentos e dezenove cruzeiros) que devore 
ser representada 

por cheque visado pagavel em Cuiabe-MT ou 
carte de fiança bancirt 

e que ficare retida com a que foi 
depositada para a participagio 

na Tomada de Preços 0$ 15.922.546 (quinze 
milh5es, novecentos 

vinte e dois mil, quinhentos e quarenta,e seis 
cruzeiros) e somen 

te sera° devolvidas apOs a assinatutt do termo de 
recebimento 

Obra pep CONTRATAATE. 

• 7;7,-

rosy correção monetária ou.afins., 

BIOGRAFO SEGUNDO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Os valores depositados i titulo de caução 

sera° beneficiados com quaisquer aoresoimos, quer a titulo de 
, • 

r AN` 

tit 

No caso de resoisao do Contrato pela CONTRAT 

'TE-com fundamento no Decreto n2 2.721/82, e sendo a 
culpa impute . 14 • . 

Vela CONTRATADA no serão devolvidas as cauems 
depositadas,. MA 

os seus reforços se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Rescisio 

CONTRATANTE se reserve ao direito 7 e res. 
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I i 

di, o presente aj-uste, óioirend00 seguinte: 

 a) - a - fiscalização constatar qualquer frau 

- de; 

t . 

--T4- se-,e-CONTRATADA: 

1. fali entrar 

_ 
_ , • 

em concordata ou.dissol 

"transferir, no todo ou em parte, o 

Contrato sem previa autorita 

9 o da CONTRATANTE; 

desnaturar o objeto deste ajuste; 

deixar de cumprir qualquer das clausm 

las deste instrumento. - 

4.ARLGRA1'O PRIMEIRO = Do aesoumprimento das obi 

_ gagaes • • 

As partes se obrigam ao cumprimento fiel dal 

obrigaçOes aqui contraídas, _sob pena de resoisão, independentemen-

--4ede interpelação ju.dicial--'ow:isitrajudicial, respondendo a parte 

culpada por perdas 

  - 

  PARLGRAFO SEGUNDO 

caso de rescisão por 

---,IJONTRATADA, o valor dos serviços executados 

'11aq3es efetuadas para -cumprimento do Contrato, descontadas 

-:-.4arcelas correspondentes -a utilitação destas instalaçOes, propor. 

'-isionalmente aos serviços realizados at a data da dissoluçao. 

z 

*
S . 

. 7.'s,i4.1:714 •

. 
mutuo acordo, , cat:serf:0 

mais o valor des ine 

CLÁUSULA DECIMA. PRIMEIRA - Da Piscalizagiio 

. , --Durante a execugio dos serviços, a CONTRATAN 

4iseallizare, por 0-1.-eu- interposta pessoa, pertencente ou n o 

%;:1-Alro de empregados, podendo terminar medidas que ao r n esse 
, _ 

_ ,......._ ... _ „ . - _ 

• ',:, 
_ 

-•• 

-.1"  • 

• •,19, -1 ., • 7-17 
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rias para o,melhor andamento dos 
memos. 

OLIUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Vigência e 
Regis 

tro do Contrato 

Este Contrato entrara em vigor, apOs assinatu 

ra,pelas partes e registradosno eartOrio de 
Títulos e Documentos' 

dai Comarca de Cuiaba-MT. As despesas 
referentes ao registro deste 

Coptrato correrio is expensas da CONTRATADA. 

• CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do loro,

Pica eleito o foro da Comarca de Cuiabá, 
Capi 

tal do Estado de Mato Grosso para 
dirimir quaisquer dividas  ou li 

ttgios originados deste Contrato, por mais 
privilegio que outro ' 

-tenha. - 
E por estarem justos - e contratados, 

assinam -o 

o presents Contrato em 04 (quatro) vias de 
igual teor, na presen-

vadas testemunhas abaixo assinadas, ao que 
tudo ao por bom, fir 

me e valioso. 

- GUS 
. Diret 

CPF n2 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

g 
t, 

Cuiabi, 25 de Janeiro de 1.985 

AVO ARRU 
r Preside te 
23.216.457-68 

CONTA 

MOISÉS FELTRIN 
Diretor Superintendente 
CPF n2 023.041.551-20 

n2 0 1: 7
Toa 

AMÉLIA PACHECO "" QUE 
Diretora  

° .d*a 

: : 0;1147ill
ti e9;:4115ni t.—":_el134

ROGlik
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.  CONTRATO DE 
EMPREITADA N2 69/85, QUE 

ENTRE SI FAZEM A COMPANHIA DE 
D:SEN-

VOLVIMENTO DO:LSTADO DE MATO GROSSO 

-CODEMT E A FIRMA HEXA-,CONS-
AçÕES/ 

• E COMET:1010 LTDA. 

Aos IV (dezesseis) dia& do mes de Agasto do ano de um 
.•-

mil novecentçs e oitenta e cinco. 
(1.985),- de um lade a COMPANHIA DE 

DESENVOLV1MEH-04D0 ESTADO DE MATO GR:SSO-CODEMAT, 
sociedada (2e econo 

mia mista,Ainscrita no CGC/MF sob o n2 
03.474.053/0001-32, s(!diada / 

rio Centro Po'ttico Administrativo-CPA
, Bloco do Gabinete de Paneja-

, mento e Coordenaao-GPC, nesta Capi
1, neste ato represen da por 

seus Diretores, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e de 

. outro lado a firma HEXA-CONSTRUOES E 
COMERCIO LTDA, inscrit no i 

. CGC/MF sob 0 n2 14.972.277/0001-90 e Insci.ig13 Estadual 
n° 1:,. 1 14.. . 

628-9, com sede nesta Capital, 'a Av. Beira 
Rio, n2 805, nest,. ato N 

presentada pelo seu SOcio Gerente, Sr. RAIMUNDO 
NONATO PITA ROCHA 

brasi leiro, casado, tecnico em edificaqoes, 
residente a Rua 16, e,-

quina com a Rua 28 - Vi la Ba Esperança, nesta Capital; portador 

CPF n2 077.640.571/34, doravante denominada 
simplesmente CONTRATAL 

resolvem firmar o presente Contrato que ser L 
regido pelas condiçes 

e clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

A CONTRATADA executara • para 

• 

a CONTRATANTE, os serviços 

Complementaçao da Obra de Construgao do' ANEXO ao Bloco do 
Gabinete 

de Planejamento e CoordenagZo-GPC, local izado no 
C.P.A., em Cuieb:1 

01 (um) pavimento 
MT., constituído por 03 (trs) pavimantos, sendo 

de Sub-Solo, 01 (um) pavimento TL•re--) e 01 (um) 
pavimento Supe-ior 

com area toto.I de 945,00 m
2 

de acordo com as normas do Projeto e , 

borado pela CONTRATANTE, constantes da 
quantificlçao c orgamen -,o 

,/, c•) 
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rat, especificagoes tecnicas, plantas e cronograma físico-financeiro 

que compoe a pasta tecnica da Tomada de Preços n2 06/85. 

CLAtiSULA SEGUNDA - Dos Fundamentos Legais 

Decorre o presente Contrato, do processo n2 4.387/85, protc 

óolado sob o n2 4.71 1/85, de 06.08.85, relativo a Tomada de Precis 

n2 06/85, na qual consagrou vencedora a firma ora CONTRATADA, confer 

me proposta r: resultado homologado pela Diretoria da CONTRATANTE, pu 
- 

bli.cado no D.ario Oficial de 16.08,85 Los quais passam a fazer par 

te integrante deste instrumento, inkependente de.sua transcriçao. 
S.

• CLÁUSULA TERCEIRA - Da CapaCidade Tacnica do Pessoal, 

A MITRATADA responsabi l iza,--se-a pela capacidade teGnica / 

do seu pessoal, respondendo, inclusi pcir danos causados a CONTRA. 

TANTE, ou a Terceiros por seus atos ou omissoes, negl igencias, impri 

dencias ou'in.perfcias sol idariamente aos atos praticado por seus 

pi.opostos ou empre6ados. 

CLAUSULA QUARTA - Do Valor 

A CONTRATANTE pagara a CONTRATADA pelos serviços convencic 

nados na CILisula Primeira, o Valor constante da proposta apresenta 

da por esta, na importanda de C.4 1.186. 131.625 (Hum bi lho, canto 
. 

oitenta e seis mi lhes, cento e trinta e um mi l, seiscentos e vinte 

e cinco cruzeiros). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Dos Reajustes 

0 valor tratado nesta ClLusula esta sujeito a reajustamen 

-t_ 
/ 

.,--) 



1̀./. 

CODEMAT 
cf_NuPato.ta CE 
CESENv.:)LVIVENTO DO 

-03 
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conforme dispoe o Decreto Lei n2 185, de 23/02/67, modificado pelo • 

• Decreto Lei n2 2037, de 28/06/83, regulamentado pelo Decreto n2 • • • 

74.220, de 25/06/76 e Portaria Ministerial p° 698, de 22/07/76, ado-

tando a seguinte fOrmula: 

0.;95 . I i 

onde: 

lo 

R - e o valor do reajustamento procurado; 

— e o indice de preços 

posta que deu origem 

-H - e a media aritmetica 

ser reajustado; 

V 

o . V 

,\N 

verificados no ms de apresentaçao da pro-

a este Co- rato;
tI 

' 

dos tndicf?.s mensais do period° quo devere. 
e 

• 

V - e o valor contratual da obra ou dos serviços a serem reajustado! 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dos Aresoimos e Supress'Oes 

•A CONTRATADA fica obrigada a aceitar peio mesmo prego 

'  
mesmas condicoes deste instrumento, os acrescimos e supressoes que 

, • 
se fizerem necessarlos, at o l imite de 25% (vinte e cinco por cent 

do valor inicial do Contrato. 

• PARÁGRAFO TERCEIRO - Dos Serviços. Extra-Contratuais 

Os serviços extra-contratuais ;porventura necessLrios, 

sera, aceitos pela CONTRATANTE quando devidamente aprovado por 

Diretoria, ate o l imite de 2)% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial do Contrato. 

CLAUSULA CUINTA - Do Pagamento 

C 

St 

Os. pagamentos serao feitos a CONTRATADA atraves da Tesou, 
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ria da CONTRATANTE, mediante as seguintes condigZies: 

40% (quarenta por cento) quando da -assinatura deste 

, 60 (sessenta por cento) de 
- • 
vivs executados e elaborados pela fiscal izaçao da CONTRA-

TANTE,mediante obedie'ncia ao cronograma fisico-financeiro/ 

mento; 

apresentado pela-CONTRATADA. 

• 
• 

4 

instru 

. - 
acordo com as medtqoes dos ser 

CLAUSULA SEXTA - Dos Re,:u4.Sos 

Cs pagamentos do-valor deste Contrato, serao efetu:;dos com 

recursos originados do F1MAT/85 e recursos provenientes de -outras 
3 

fontes. • 

•,. 

- . CLÁUSULA SÉTIMA - Do Prazo 

0 prazo estipulado entre as partes para a execuçao total / 

dos gervigos e de 90 (noventa) dias consecutivos, contados du -.05 

(cinco) dias apes a expedigo da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Da Prorrogaçl) do Prazo 

0 prazo para concluso dos serviços podera ser prorrogado .

por iniciativa da CONTRATANTE, fundamentado em conveni e'ncia adminis-

trativa, a criterio de sua Diretoria. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A CONTRATADA tambem poder sol icitar prorrogaçao do prazo, 
• 

no caso de ocorrencla de motivos de força maior que prejudiquem o 
7). 
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andamento normal dos serviços. 

CLAUSULA OITAVA - Da Multa ' 

Ao atraso na concluso dot serviços contratados, sujeitar;_. 
, 

p CONTRATADA ao pasamento de 0,1% (Lill decimo de por canto) sabre se.; 

valor, por dia de atraso at o mLximo de 1% (um por cento) quando 

a criterio da CONTRATANTE, sera rescindido, independente das clE 

mais cominaçoes legais. 

CLAUSULA NONA - Da Caujo 

A CONTRATADA depositara na Tesouraria da CONTRATAN;I para 

.assinatura do Contrato a importnciz de Di 32.349.086 (trinta e dois 

mi lhes, trezentos e quarenta e- nove oitenta e seis cruzeiros), 

que devera 8er representado por cheque visado pasavel em Cui :ba-MT., 
, 

ou Carta de Fiança bancaria e que ficara retida com a que foi deposi 

tada para a.participagao na Tomada de Preps 0 21..566.057 (vinte e 

um mi lhes, quinhentos e sessenta e seis mi l, cinquenta e seta cru-:

zeiros) e somente serao devolvidos apos a assinatura do Termo de Re-

cebimento da Obra pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

s 

OS valores depositados a título de caugao no serao bene-

ficiados com quaisquer acrescimos, quer a titulo de juros, correçacs 
. 

monetarta ou afins. 

PARA6RAFO SEG=0 

No caso de rescisao do Contrato pela CONTRATANTE com Fun-

- 
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damento no becreto n2 1.721/82, e sendo a culpa imputavel a CONTRAT!, 

DA no serao devolvidas as caugoes depositadas, nem os seus reforqcs 

se houver.'i • 

CLAUSULA DÉCIMA -Da fescisZo 

A CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o presen-

te ajuste, ocorrendo o seguinte: .•• 

-- • 

a) - se a fiscal izaçao constatar .::ualquer 

. fraude; 

13) - se a CONTRATADAi 

fal ir, entrar em concord;.Ita ou 

dissolver; 

2.- transferir, no todo ou (.1. parte, 
, 

0 presente Contrato sem previa 

-autoriza o da CONTRATANTE; 

3 - desnaturar o objeto deste ajuste; 

4 - deixar de cumprir qualquer das 

clLusulas deste instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Do Descumprimento das ObrigaÇO-es 

••• 

As partes se obrigam ao cumprimento fiel das obrigaçoes 

aqui contraídas, sob pena de rescisao, independentemente de interpe-

• iaçao judicial ou extra-judicial, respondendo a parte culpada por 

perdas e danos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

- 
No caso de rescisao por mutuo acordo, caber a CONTRATAP.;:, 

A 2A
:I 
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o 

.0  valor dos serviços executados mais 

adas para o cumprimento do Contrato, 

pondentes a 

o valor das instalaçOes 

descontadas as parcelas 

uti l izaçao destas instr,laçoes, proporcionalmente 

serviços realizados ate a data da dissoluçao. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Fiscal izaçZo 

efetu-

corres 

aos 

Durante a execuçao dos serviços, a CONTRATANTE fiscal izara, 

por si ou interposta pessoa, pertenc:ente ou no o quadro de emprega-

dos, podendo determinar medidas que achar necesSLrias para c melhor 

• andamento dos mesmos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDO - Da Vigncia e Registro do Contra 
to 

-Este Contrato entrara em vigor, apos assinatura palas par-

tes e registrado no Cartorio de Títulos e Documentos da Cowarca 

CuiabL-MT.4 despesas referentes ao registro deste Contrato correra: 

as expensas da CONTRATADA. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do Foro 

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiab-MT., Capital 

tado de Mato Grosso para dirimir quaisquer duvidas ou l itigtos ori 

nados deste Contrato, por mais privi le'gio que outro tenha. 

E por estarem justos e contratados, assinam 

trato em 04 (quatro) vias de igual teor, na 

do EF,-

o presente Co: 

presença as testcminhas 

• 



o 

. DE 
CODEMAT 

-7: •

-1 • ',.::.;;;; 777.=1,-.1.1.77.777•7=7--: • „ •  =_ .737' 

abaixo assinadas, ao que tudo do por bom, firme e val ioso. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

2. 

CuiabL, 16 de AgOsto de 1.985. 

GUSiZ -60DA 
DireVor Presidente 
CPF m61. 023.216.457-68.

NOISÉS FELTR)N 
Diretor Superintendente 
CPF n2 .023.041.551-20 

4 /0 7. 
BENEDITO DE FRANÇA BARRETO 

Diretor de Operaçoes 
CPF n2 070.927.766-00 

00/W1/AZt /s-—
MELIA PACHECO D'1;\ ALBUiaFROUE 

Diretora Administrati4 Fin ceira 
CPF n2 001.726.4 72 

.//.; 

- - 
-MUN-DO NONATO PITA ROCHA , . 

Sacio Gerente 
CPF n2 077.64Q.571-34 

LSA/ns9. 
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CONTRATO DE EMPREITADA Ng 105/85, QUE ENTRE 

SI FAZEM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT E A FIRMA 

HEXA-CONSTRUOES E COMERCIO LTDA. 

Aos 27 (vinte e 

vecehtos e oitenta e cinco) 1.985), 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, 

sete) dias do mes de dezembro de um mil no 

de um.lado a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO' 

sociedade de economia mista, inscrita no 

CGC/MF sob o ng 03.474.053/001-32, sediada no Centro Político Administrativo - 

CPA, Bl000 do Gabinete de Planejamento e Coordenagao-GPC, nesta Capital, neste 

ato representada por seus Diretores, doravante denominada simplesmente CONTRA-

TANTE, e de outro lado a Firma HEXA-CONSTRUOES E COMERCIO LTDA, inscrita no 

CGC/MF sob o ng 14.972.277/0001-90 e Inscriga) Estadual ng 13.114.626-9, com 

Sede nesta Capital, Av. Beira Rio, ng 805$ neste ato representada pelo seu 

SOcio Gerente, Sr. RAIMUNDO NONATO PITA ROCHA, brasileiro, casado, tecnico em 

edificagoes, residente a Rua 16, esquina com a Rua 28 - Vila Boa Esperança 

nesta Capital, portador do CPF ng 077.640.571/34, doravante denominada simples 

mente CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato que sere regido pelas 

condigoes e clausulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

A CONTRATADA executar e para a CONTRATANTE, os serviços de 

construgao da parte civil e alimentagao energetica da cabine de forge do anexo 

ao Bloco do G.P.C. 

CLAUSULA SEGUNDA - Dos Fundamentos Legais 

. Decorre o presente Contrato, do processo ng 6.438/85-8, 

protocolado sob o ng 6.900/85-8, de 23.12.85, relativo a Carta Convite ng 29 / 

85, na qual Consagrou vencedora a Firma HEXA- Constru9ges e Comercio Ltda, con 

forme proposta e resultado homologado pela Diretoria da CONTRATANTE, em 27/12/ 

85, os quais passam a fa er parte integrante deste i trumento, independent

de sua transcrigao. 

/ 
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CLITUSULA TERCEIRA - Da Capacidade Tecnica do Pessoal 

A CONTRATADA responsabilizar-se-a pela 
capacidade tecnicat 

do pessoal, respondendo, inclusive por danos causados 
a CONTRATANTE ou a ter - 

-ceiros por seus atos ou omiss;es, negligencias, 
imprudencias Ou imperIcias so 

lidariamente aos atos praticados por seus prepostos ou 
empregados. 

CLÁUSULA QUARTA - Do Valor 

A CONTRATANTE pagara a CONTRATADA pelos serviços 
convencio 

nados na Clausula Primeira, o valor constante da proposta, na 
import;ncia de 

3271.732.903 (duzentos e setenta e um milhes, setecentos e 
trinta e dois mil 

novecentos e ires cruzeiros). 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Dos Reajustes 

No haver a reajustes no valor do presente Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Dos Acrescimos e Supressoes 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo mesmo 
prego e 

mesmas condigoes deste instrumento, os acrescimos ou 
supressoes que se fizerem 

necessarios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial- do 

Contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dos Serviços Extra-Contratuais 

Os serviços extra-contratuais, porventura 
necessrios -sO 

serao aceitos pela CONTRATANTE quando devidamente 
aprovados por sua Diretoria, 

at o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - Forma de Pagamento 

e' 
0 pagamento do valor tratado na Clausula Retro, sera 

efetu 

ado pela Tescqaria da CONTRATANTE nas seguintes 
condigoes: 

40% (quarenta por 

presente Contra 

cento) do valor total na assinatura do 

4.
/ 

• 
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60% (sessenta por cento) restante de acordo com as medi 

qoes dos serviços executados e elaborados pela fiscaliza - 

ggo da CONTRATANTE. 

CLAUSULA SEXTA Da Suspenso da Execuggo dos Serviços-

Durante a execugao dos serviços, condicionados a disponibi 

lidade de recursos financeiros, a CONTRfiTANTE poder a autorizar a paralizagao 

dos serviços a que se refere o presente Contrato, sem que caiba a CONTRATADA 

qualquer indenizaçgo a que tltulo for. 

CLAUSULA S6TIMA - Do Prazo 

0 prazo estipulado entre as partes para a execugao dos ser 

viços sera de 30 (trinta) dias corridos, contados: de 10 (dez) dias apos a expe 

digo da Ordem de Serviços pela CONTRATANTE, podendo ser prorrogado a criterio 

da Diretoria da CONTRATANTE e sera formalizado mediante lavratura de Termo Adi 

tivo. 

CLAUSULA OITAVA - Da ClLsula Penal 

Ao atraso na execugao dos serviços objeto deste Contrato , 

sujeitara a CONTRATADA ao pagamento de 0,1% (um decimo de por cento) sobre o 

seu valor por dia de atraso, at o limite de 10% (dez por cento) quando entao, 

sera rescindido, independente das demais cominagoes legais. 

' CLAUSULA NONA - Da Rescisgo 

As partes se obrigam ao fiel cumprimento das obrigagoes a-

qui contraidas, sob pena de rescisgo, independente de interpelaggo judicial ou 

extra-judicial, aplicando-se ao inadimplente,, as cominagges previstas na 10-

gislaggo brasileira em vigor. 

Ca6SULA D£CIMA - Dos Encargos 

.Correrao por conta a CONTRATADA os impostos, 
taxas, 



O CODEMAT compANtitA DE 
DESENVOLvwENTO 00 Esrt.co e cRosso 

'; -̀! ' •WAC:•.'4444i 

tros encargos 
decorrentes de leis sociais que incidem ou venham incidir dire - 

ta ou 
indiretamente sobre os 

servigos ora 
contratados. 

-
'CL4USULA D(CIMA 

PRIMEIRA - Da 
Fiscalizagio , Durante a 

execuggo dos 
servigos, a 

CONTRATANTE 
fiscaliza-

ra, por si ou 
interposta pessoa, 

pertencente ou ngo o quadro de 
empregados, I 

mesmos. 

podendo 
determiner medidas que achar 

necesserias para o melhor 
andamento dos 

CL6SULA D(CIMA SEGUNDA - Da 
Vig;'ncia e Registro do Contra to 

Este Contrato 
entrarA. em vigor, apOs 

assinatura pe/as par-

, 
. f • 

tes e 
registrados no 

aartorio de 
Titulos e 

Documentos da Comarca de Cuiab , a-MT. 
TRATADA. 

go As expensas da CON-

As despesas referentes ao registro deste Contrato correr 

CL4USULA DeCIMA 
TERCEIRA - Do Foro 

Pica eleito o Foro da Comarca de 
Cuiabe-MT, para dirimir que outro tenha.

quaisquer 
dLividas ou 

litIgios originados deste 
Contrato, por mais 

privi/egio 

E por estarem justos e 
contratados, assinam o presente 

Contrato tn 04 (quatro) vias de igual teor, na presença das testemunhas a 
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xo assinadas, ao que do por bem, firme e valioso. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA : 

TESTEMUNHA'S : 

1. 

2. 

Cuiab‘, 27 de dezembro de 1.985. 

GUST WO ARRUA 

Dir tor Presidente 

CP Ng 023.216.4 

OISES FELTRIN 

Diretor Superintendente 

CPF Ng 023.041.551-20 

BE DITO DE FRANÇA BARRETO 

Diretor de Operagges 

CPF N2 070.927.766-00 

FILIfi P CHECO D_ ALBUQ0 RQUE 

Diretora Administrativ Fina eiro 

CPF Ng 001.726.341-

NONATO PITA ROCHA 

Socio Gerente 

CPF Ng 077.640.571-34 

05 
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6,-613rt.4.4 

CONTRATO DE EMPREITADA Ng 106/85,. QUE ENTR 

SI FAZEM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DI 

ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT E A FIRMA HEX. 

CONSTRUOES E COMbCIO LTDA. 

Aos 27 (vinte e sete) dias do ms de dezembro de um mil no 

vecentos e oitenta e cinco (1.985), de um lado a Companhia de Desenvolvimento di 

Estado de Mato Grosso-CODEMAT, sociedade .Cle economia mista, inscrita no CGC/MF 

sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Polltico Administrativo-CPA, Blo 

co do Gabinete de Planejamento e Coordenagao-GPC, nesta Capital, neste ato reprE 

sentada por seus Diretores, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e dE 

outro lado a Firma HEXA- Construcoes e Comercio Ltda, inscrita no CGC/MF sob c 

hg 14.972.277/0001-90 e Inscrigao Estadual ng 13.114.628-9, com sede nesta Capi-

tal, Au. Beira Rio, ng 805, neste ato representada pelo seu Socio Gerente Sr. 

RAIMUNDO NONATO PITA ROCHA, brasileiro, casado, tLnico em edificagoes, residen-

te Rua 16, esquina com a Rua 28 - Vila Boa Esperança, nesta Capital, portador' 

do CPF ng 077.640.571/34, dorávante denominada simplesmente CONTRATADA, resolveu

firmar o presente Contrato que sera regido pelas condigoes e clausulas seguintes 

CL4USULA PRIMEIRA - Do Objeto 

A CONTRATADA se obriga a executar para a CONTRATANTE os ser-

viços de Urbanizagao e parte da Cabine de Forge do Anexo ao Bloco do cpc, de a 

cordo com as normas do Projeto elaborado pela CONTRATANTE. 

CLKUSULA SEGUNDA - Dos Fundamentos Legais 

_ •. , 
0 presente Contrato e celebrado embasado no processo no 

6.438/85-A, protocolado sob o ng 6.900/85-A de 23.12.85, relativo a Carta Convi-

te ng 28/85, que passa a fazer parte integrante deste instrumento independente 

de sua transcrigao. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Capacidade TLnica do Pessoal 

. . . 
A CONTRATADA responsabilizar-se-a pela capacidade tecnica do 

pessoal, respondendo, inclusive por danos causados ; CONTRATANTE ou a terceiros' 

por seus atos e omissoes, negligencias, impru cias ou impericias solidaria 
- . ^ 

(
_ 

3
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to aos atos praticados por seus prepostos ou 
empregados. 

CLÁUSULA QUARTA - Do Valor 

• . 
- A CONTRATANTE pagara a CONTRATADA pelos serviços convenciona 

dos na ClLsula Primeira, o valor constante da proposta, na 
import;ncia de 

0270.978.098 (duzentos e setenta milhai 

noventa:ze dito cruzeiros). 

. novecentos e setenta efoito mil, 

PARfiGRAFO PRIMEIRO - Dos Reajustes 

No haver a reajustes no valor do presente Contrato. 

PAR4GRAFO SEGUNDO - Dos Acr6scimos e Supressges 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo mesmo-prego e mes-

mas condigoes deste instrumento, os acrescimos ou supressoes que se 
fizerem ne 

cessarios, at o limite de 25% (vinte e'cinco por cento) do valor inicial do Cor 

trato. 

• PAR4GRAFO TERCEIRO - DQS Serviços Extra-Contratuais 

Os serviços extra-contratuais, porventura necessarios so s 

rao aceitos pela CONTRATANTE quando devidamente aprovados por sua Diretoria, at 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato. 

CLASULA QUINTA - Forma de Pagamento 

17 pagamento do valor tratado na ClLsula Retro, sera efetue 

do pela Tesouraria da CONTRATANTE nas seguintes condi 9oes; 

40% (quarenta por cento) do valor total na assinatura d9 pl 

sente Contrato; 

! 
60% (sessenta por cento) restante de acordo com as medi ga 

dos serviços executados e 

CONTRATANTE. 

.41 

borados pela fiscalizagao 
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CLÁUSULA SEXTA - Da Suspenso da Execugao dos Serviços 

Durante a execugao dos serviços, condicionados a disponibili 

dads de recursos financeiros, a CONTRATANTE poder a autorizar a 
paralizagao dos 

serviços a que se refere o presents Contrato, sem que caiba a CONTRATADA qual 

quer indenizaça.o a que tftulo for. 

..CLÁUSULA S6TIMA - Do Prazo 

0 prazo estipulado entre as partes para a execuçao dos servi 
_ 

gos sera de 30 (trinta) dias corridos, contados de 10 (dez) dias apos a 
expedi - 

gao da Ordem da Serviços pela CONTRATANTE, podendo ser prorrogado a 
criteria da 

Diretoria da CONTRATANTE e sere formalizado mediante lavratura de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA OITAVA - Da Cleusula Penal 

- 
Ao atraso na execugao dos serviços objeto deste Contrato,. st 

jeitare a CONTRATADA ao pagamento de 0,1% (um decimo de por cento) sobre o sei 

. - 
valor por dia de atraso, at o limite de 10% (dez por cento) quando entao, ser; 

rescindido, independente das demais cominagoes legais. 

CLÁUSULA NONA - Da Rescisgo 

0,1 

As partes se obrigam ao fiel cumprimento das obrigagoes E 

qui contraidas, sob pena de rescisao, independente de interpelagao 
judicial o 

extra-judicial, aplicando-se ao inadimplente. as cominagoes previstas na le-

gislagao brasileira em vigor. - 

CLÁUSULA DCIMA - Dos Encargos 

Correrao por conta da CONTRATADA os impostos, taxas, e ou 

trbs encargos decorrentes de leis sociais que incidem ou venham incidir 
diret 

ou indiretamente sobre os serviços ora contratados. 
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• 

Durante a execugao dos serviços, a CONTRATANTE fiscalizara, 

.por si ou interposta pessoa, pertencente ou no o quadro de empregados, podendo' 

determinar .medidas que achar necesserias para o melhor andamento dos mes - 

CaUSULA D6CIMA SEGUNDA - Da Viggncia e Registro do Contri 

to 

Este Contrato entrara em vigor, apos assinatura pelas parta 

e.registrados no Cartorio de Titulos e Documentos da Comarca de CuiabayMT. 

despesas referentes ao registro deste Contrato corrergo A's expensas da CON . 

.TRATADA. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Do Foro 

Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabe-MT, para dirimir 

quaisquer dUvidas ou litIgios originados deste Contrato, por mais privilegio qu 

outro tenha. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Cc 

trato em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença das testemuphas ab 
:I 
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xo assinadas, ao que do por bem, firme e valioso. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA:

Cuiaba, 27 de dezembro de 1.985. 

GU TAVO ARRUDA 

D etor Presidente 

CPF Ng 023.216.457-68 

ISL-FÉCTRIN 

Diretor Superintendente 

UPF Ng 023.041.551-20 

- • 
BENEDITO DE FRANÇA BARRETO 

Diretor de Operagoes 

CPF Ng 070:927.766-00 

TESTEMUNHAS : 

1. 

RIA AMLIA PACHECO DE BUQUE QUE 

Diretora Administrativo inanceiro 

CPF Ng 001.726.341-72 

ONATO PITA ROCHA 

Sacio Gerente 

CPF Ng 077.640.571-34 

2.  

HMS/ams 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO 

A - LOCADORA 

HUMBS - LOCADORA DE MAQUINAS E REPRESENTAOES LTA., 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na ci-

dade do Rio de Janeiro (RJ), a Rua Altindo lGuanabarâ 

24-.Cobertura 01- Parte, inscAta no CAdastrp Geral'' 

de 'Contribuintes do Ministério da FLenda 'sob n9 ' 

28 363 992/0001-30 adiante denominada simplesmente ' 

LOCADORA, neste ato representada forma de seu Con-

trato Soc-ial, pelas-pessoas ao ,fimal momeadas e assi 

nadas. 

B - LOCATÁRIA 

COMPANHIA-DE -DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CODEMAT .- , sociedade anônima de economia mista,cons 

tituida na forma dos artigos 10 e 19 da Lei n9 2.626, 

de 07 de julho de 1966, com sede na cidade de Cuiabá'-

(MT), e com endereço no Centro Politico Administrati-

vo - CPA - Bloco GPC, inscrita no Cadastro Geral de ' 

Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o n9 ' 

03 474 053/0001-32, doravante designada simplesmente 

LOCATÁRIA, neste ato representada, na -forma de seu Es 

tatuto Social por seus Diretores ao final nomeados e 

assinados. 

C - GARANTIDORAS 

Como Intervenientes Garantidoras, na güalidade de FI-

ADORAS e COOBRIGADAS SOLIDÁRIAS, doravante designadas, 

em conjunto, FIADORAS: 

C.1 - TRESCINCO DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS LTDA., pes 
soa jurídica de direito privado, com sede na ci-

dade de Cuiabá (MT), a Avenida Fernando Correa ' 
da Costa, 1.263 - Coxip6, inscrita no Cadastro I 

Geral de Constribuintes do Ministério, da Fazenda 

sob. 

da, na forma de 

as ao final nomead 

2 
n9 03 021 847/0001-40, neste ato represent(-a ) 

s u Contrato Social, pelas pess_ 1 
se assinadas. 

//
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C.2- CIMASA CARROCERIAS, IMPLEMENTOS E MAQUINAS 

AGRICOLAS S/A., pessoa jurídica de direito 

I. 

I,.
I 

II 

privado, com 

do Sul (RS), 

inscrita no 

sede na cidade de Santa Cruz 

a Avenida Castelo Branco 1.571 
Cadastro Geral de Contribuin-

tes do Ministério da Fazenda sob n9 
7 

95 443 933/0001-60, neste ato representada 

na forma de seu Estatuto Social, por seus' 

Diretores ao final nomeados e assinados. 
• 

I - INTRODUÇÃO 

a) A LOCADORA ajustou, com BAMERINDUS MIDLAND ' 

ARRENDAMENTO MERCANTIL Si 24., o arrendamen-

to mercantil de 10 (dez) veículos para utili 

zagao em combate a incêndio, nos termos e de 

acordo com o convencionado no CONTRATO DE AR 

RENDAMENTO MERCANTIL N9 BMV-300337-0, desta' 

data, doravante referido abreviadamente -COMO 

" CONTRATO " , cujo inteiro teor os contratan 

tes e intervenientes declaram expressamente ' 

conhecer e aceitar. 

h) Os veículos, objeto do arrendamento Mercantil 

a que alude a alinea anterior, sera) adquiri-

'dos, pela BAMERINDUS MIDLAND ARRENDAMENTO MER 

CANTIL S/A., de acordo com as .indicagOes e es 

-pecificagOes fornecidas pela LOCADORA, nos ' 

termos de ORDEM DE COMPRA - ANEXO - 1 do' "CON 

TRATO", conforme exigências constantes do Edi 

tal de Concorrência Pública n9 03/84, homolo-

gada pela Diretoria da LOCATARIA, com base ' 

na ata de julgamento constante do processo se 

letivo n9 3.834/84, protocolo n9 4.051/84, de 

14 de junho de 1984, que adjudicou a ora LOCA 
DORA, o direito de locar os veículos objeto ' 

da concorrência supracitada. 

'II. - ISTO POSTO 

Pelo presente instrumento partiCular e na melhor 

forma de direito, as partes, acima nomeadas e 

qualificadas, tem certo ajustado a locação dos

rbens referidos na Cláusu a Primeira infra, que 

se regerá pelas cláusulaL e,y1 .-}gões a seguir 
\
rriestabelecidas, que mutuaell ----geitam e pelas 

,,,,,-----7
.....-.=-----



quais se obrigam: 

1. OBJETO 

1.1 - Constituem o objeto da locação ora contra 

tada 10 (dez) veículos para utilização em 

combate a incêndio, descritos, individua-

lizados e especificados no ANEXO 1, que 

integra o presente, e doravante designados 

em conjunto, simplesmente BENS. 

2. PRAZO 

2.1 .- A locação ora contratada vigorará pelo ' 

prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a con 

tar da data da entrega dos BENS a LOCATÁ-
RIA e da assinatura do respectivo TERMO 

DE RECEBIMENTO, conforme modelo que, sob 

a designaçãode ANEXO V, fica fazendo ' 

parte integrante e inseparável deste con-

trato, para todos os fins e efeitos de di 

reito. 

2:2 - 0 prazo de locação, a que se refere o Item 

anterior, poderá ser prorrogado, a exclu-

sivo -criterio da LOCADORA, por períodos 

sucessivos de 6 (seis) meses. 

meses, desde qu'e a LOCATARIA esteja cum 

prindo, rigorosamente, todas as suas 

obrigaç6es contratuais. 

2.3 - No caso da LOCATÁRIA rescindir, unilateral 

mente, o presente contrato, antes do decur 

so do prazo inicial de locação a que se re 

fere o item 2.1 desta cláusula, ficará o-

brigada a pagar. a LOCADORA uma indenização, 
a ser fixada de acordo com o estabelecido 

na cláusula . 23 item 23.3. 

3. ALUGUEL 

/flf
3.1. - Pela locação dos BENS, a LOCATÁRIA pagará 

../-. 
a LOCADORA, mer ̀S` lmente, alugueres em va-/ 
lores básicos e, nbimentos a seguir estesta'k 

belecidos: 



- 

a. VALOR BASICO ESTIMADO 

Cr$ 1.377.883.290,00 ( HUM BILHAO TREZENTOS E SETENTA 

E Shit MILHÕES ,OITOCENTOS E 01TENTA E TREZ MIL, DUZEN 

TOS E NOVENTA CRUZEIROS) 

b. VENCIMENTOS 

gat. 

4.40 

E 

o 
o 

b.1 - o primeiro aluguel será pago pela LO-

CATARIA a LOCADORA, na data da entre-
ga dos BENS . e da assinatura do respec 

tivo TERMO DE RECEBIMENTO 

b.2 - os alugueres subsequentes serão pagos 

de 30 em 30 (trinta em trinta) dias 

de forma a retroagir ate o dia 19 

(primeiro) de qualquer mas, ocasião 

em que os alugueres restantes vencerão 

sempre em dia lixo, caracterizando a 

impossibilidade de que vençam 02 

(dois) alugueres em um mesmo mas. 

g-
3.4. Nenhum evento justificará o atraso no pagamen, 

to dos alugueres, ou a sua redução, não poden 

do a LOCATARIA opos qualquer justificativa 

ainda que fundada 

maior. 

• 

3.1.1. o valor básico exato dos Aluguet.es 

mensais, bem como as datas de venci ' 

mento respectivas, serão definidas no 

TERMO DE RECEBIMENTO. 

3.2. Os valores básicos dos alugueres, determina 

dos de acordo com o'estabelecido no subitem' 

3.1.1, serão acrescidos do Imposto sobre Ser 

viços - ISS sobre eles incidentes, cujo paga 

mento sera efetuado pela LOCATARIA a LOCADO-
RA, juntamente com o aluguel respectivo. 

3.3. Os valores dos alugueres, apurados de acoido 

com o estabelecido nesta cláusula, serão cor . 

rigidos, na data de seu efetivo pagamento, ' 

de acordo com o critério de reajuste previs-

to na Cláusula 4 (quarta). 

Om , aso fortuito ou for 

/ 



3.5. O'não pagamento dos alugueres, no seu vencimen-

to, constituirá inadimplemento contratual da 

LOCATARIA, podendo, entretanto a LOCADORA, a 

seu exclusivo critério, receber os alugueres em 

atraso, hipótese em que ficará a LOCATARIA obri 

gada ao pagamento dos encargos moratórios e as 

demais sanções e penalidades previstas em lei e 

• neste contrato, e sem que, tal fato, implique ' 

em alteração ou novação contratual. 

3.6. Correrão por conta da LOCATARIA os encargos re-

lativos a taxa de compromisso, a que se refere' 
cláusula 5 (quinta), itens 5.1 e 5.2 do "CON-

TRATO", e serão por ela pagos a LOCADORA, na mes 
ma data e condições em que esta os pagar a BANE 
RINDUS MIDLAND ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. 

3.7. No valor básico dos alugueres, apurado de acor-

do com o estabelecido nesta cláusula, não se in 

cluem quaisquer outras despesas, que serão de 

exclusiva responsabilidade da LOCATARIA, tais 

como, exemplificativa mas não limitativamente: 

a) - A operação dos .BENS e os custos e despesas 

dai decorrentes, tais como, despesas de 

salários, ajuda de custo, encargos sociais, 

trabalhistas e providencirios, assistencia 

medica, moradia,.transportes e.alimentação, 

seguro, e quaisquer outras, relativas ao 

pessoal da LOCATARIA; 

b) - cobertura securitária de riscos relaciona-

dos com a operação dos BENS, na forma cons 

tante. da Cláusula 13 ( decima terceira). 

c) despesas de manutenção, revisão e assisten 

cia técnica dos BENS, peças de reposição , 

combustível e lubrificantes, testes e colo 

cação em funcionamento dos BENS, treinamen 

to de pessoal de operação da LOCATARIA; 

d) - quaisquer outras despesas que não estejam 

expressamente previstas neste contrato 

não imputadas a LOCADORA. 

z 



4. CRITERIO DE REAJUSTE 

4.1. 0 valor básico dos alugueres, apurado de acordo 

com o estabelecido na Clausula 3 (terceira) 

. seus itens e subitens, assim como quaisquer ou-

tros valores constantes do presente contrato e 

em razão dele devidos, serão corrigidos, na da-

ta de seu efetivo pagamento, de acordo com a 

variação do valor nominal das Obrigações Reajus 

taveis do Tesouro Nacional, conforme fórmula a-

baixo: 

V
n

A
R 
= A

O 
X 

Vo 

ONDE: 

1 AR = 

Vn 

Vo

Valor corrigido dos alugueres, ou de quais 

quer outras importâncias devidas, na data' 

considerada. 

valor básico dos alugueres, ou de quaisquer 

outras importâncias devidas, calculados de 

acordo com o estabelecido neste contrato, ' 

seus anexos, documentos e instrumentos que 

o integram. 

valor nominal da ORTN, na data do pagamento 

dos alugueres e de quaisquer outras importan 

.cias devidas. 

= valor nominal da ORTN na data da assinatura' 

'deate contrato. . 

a) - caso a correção monetária das Obrigações ' 

Reajustáveis do Tesouro Nacional -ORTN'S , 

ou esses títulos, venham a ser extintos pe-

las autoridades competentes, ou deixem de 

mensurar adequadamente a inflação real, os' 

alugueres e quaisquer outras importâncias' 

devidas pela CODEMAT, 

( 
trato, passarao, 

* \ • \. 
com un dos segui,n 

' 

em razão deste con- zd 

5er corrigidos de/vordo' 

• (A 
1..ndices, prevalecen 



o que for mais elevado. 

a.1. Índice ou titulo que venha substituir, 

oficialmente, as Obrigações Reajustá-

veis do Tesouro Nacional ORTN'S; 

I .
I. 

I I 

I.

t i 

a.2. Índice Geral de Preços (I.G.P.), dispo 

nibilidade interna, publicado pela Fun 

dação Getúlio Vargas; 

a.3. Índice de Pregos por Atacado (I.P.A.), 

disponibilidade interna, publicado pela 

Fundação Getúlió Vargas; 

a.4. outros indices de variação de preços ' 

apropriados, expedidos e/ou reconhecidos 

pelas autoridades governamentais. 

b. ocorrendo a hipótese prevista na alínea ante-

rior, sera calculado o valor atualizado dos ' 

alugueres ainda vincendos, através da fórmula 

supra, onde: 

A0: =. sera o valor.do.aluguel no Ultimo dia 

de existência legal ou de ineficácia da 

ORTN. 

V
n 
= sera o índice que substituiu a ORTN , 

vigente na data do pagamento dos alugue 

res e de quaisquer outras importâncias 

devidas. 

V = sera o Índice que substituiu a ORTN. na 
0 

ORTN no Ultimo dia de sua existência 

legal. 

Tt 
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5. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

.5.1. A LOCATARIA pagará -a LOCADORA os valores dos 

alugueres, apurados de acordo com o.estabelecido 

na Cláusula 3 ( terceira) e nas datas de vencimen 

to ajustadas, mediante a apresentação da respecti. 

va Fatura. 

5.2. A LOCADORA apresentará, mensalmente, a LOCATARIA, 

as Faturas do valor básico locativo e as faturas 

do reajuste estabelecido na Cláusula 4 (Quarta) 

deste Contrato, referente ao valor básico do mês 

correspondente. 

5.3. As faturas relativas aos alugueis serão pagas pe 

la LOCATARIA nas datas dos respectivos vencimentos. 

5.4. Os pagamentos relativos a quaisquer quantias ou 

despesas que não tenham data de vencimento pre- es 

-tabelecida, serão efetuados pela LOCATARIA impre 

di* 

II 

• 

terivelmente, 

dias a contar 

la LOCADORA. 

dentro do prazo de ate 10 (dez) 

da comunicação que lhe for feita pe 

5.5. Nenhum evento justificará o atraso no pagamento 

dos alugueis, ou a sua redução, não podendo a LO-

CATARIA opor quaisquer justificativas, ainda - que 

fundadas em caso fortuito e/ou força maior. 

5.6. 0 não pagamento dos alugueis ate 10 (dez) dias ' 

após o seu vencimento, constituirá inadimplemento 

contratual da LOCATARIA ei por conseguinte, razão 

suficiente para se considerar rescindido o presen 

te contrato, poderá a LOCADORA, a seu exclusivo.' 

critério, receber os alugueis em atraso, hipótese 

em que ficara a LOCATARIA obrigada ao pagamento 

dos. encargos moratórios e as demais penalidades e - 

sansOes, previstas em lei e neste contrato. 

5.7. Os alugueis serão exigidos da LOCATARIA independen 

temente do uso ou não dos BENS, por motivo de ma-

nutenção, reparos ou qu quer outro não podendo 

a LOCATARIA em hipótese uma, reter tais paga 

tos, a qualquer titulo. 

o 



6. PRAZO DE ENTREGA E DEFEITOS DOS 
BENS 

6.1. 0 prazo de entrega será aquele 
fixado no organogra-

ma do fornecedor dos BENS conforme 
proposta anexa' 

(anexo I); 

6.1.1. A tOCADORA não assume qualquer 
responsabili-

dade pela mora na entrega e por defeitos 
nos 

BENS locados objeto do presente contrato 
de 

LOCAÇÃO, inclusive por vícios redibitórios , 

não podendo a LOCATARIA retardar ou 
prejudi-

car o pagamento dos alugueis e/ou quaisquer' 

-importâncias por ela devidos em razão desta 

locação. 

6.1.2. A mora na entrega dos BENS locados ou a exis 

tencia de vícios nos mesmos, ainda que redibi 

tórios, não implicará em qualquer alteração ' 

do presente contrato, salvo mútuo acordo das 

partes, o que se fará por escrito, passando o 

instrumento respectivo a fazer parte integran 

te do presente contrato de locação. 

6.2. Fica a LOCATARIA obrigada a examinar os BENS 
locados 

no local da entrega e, reconhecendo a conformidade 
' 

de suas caracteristicas em relação ás especificações 

por ela convencionadas, dá-los como recebidos não 

podendo a LOCATARIA exigir da LOCADORA qualquer modi 

ficação, reparação ou recondicionamento dos BENS lo-

cados, ou ainda, nenhuma compensação ou indenização 

a titulo de não cumprimento das condições de entrega. 

6.2.1. Sendo observado qualquer defeito nos BENS.lo-

cados no que diz respeito a normas técnicas, 

• especificações, ordens de serviços, funciona-

mento e outros, deverá a LOCATARIA recusar 

seu recebimento e comunicar o fato no prazo 

improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas a 

LOCADORA, mediante correspondência registrada 

ou protocolada. 

6.2.2. 0 não recebimento pela LOCADORA de qualquer 

comunicação no zo referido no parágrafo 

anterior, cons i - prova bastante e sufi 

X'\ 
, 

, 
ente de que a LOCA R recebeu e inspeci 

/157
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nou os BENS locados a que se refere o presente 

contrato, os aceitou para todos os efeitos le-

gais e de que reconheceu, para jamais reclamar, 

encontrarem-se os mesmos, em perfeito estado ' 

de conservação e condições de uso. 

6.2.3. Examinados os BENS pela LOCATARIA e estando 

eles "aptos para inicio de funcionamento", en-

tendendo-se por tal o momento em que os BENS ' 

estiverem entregues, testados e com os operado-

res da LOCATARIA, treinados na forma fixada no 

Anexo I ao presente, as partes obrigam-se a as-

sinar o TERMO DE RECEBIMENTO, cuja minuta está' 

anexada -i presente (Anexo V); no prazo de 24 ' 

(vinte e quatro) horas. 

6.2.4. Se, por responsabilidade comprovada da LOCATA-

RIA, os BENS não puderem ser considerados "aptos 

para inicio de funcionamento", no prazo constan 

te da Proposta de Fornecimento referido no Ane-

xo I, ou de suas alterações, aprovadas pelas par 

tes, ficará a LOCATARIA obrigada a pagar uma in-

denização correspondente ao aluguel do período ' 

de atraso, calculado.de-acordo com a cláusula 3 

(terceira). Por- " responsabilidade" da LOCATARIA 

entendem-se, exemplificativa mas não limitativa-

mente, o fornecimento dos operadores necessários 

ao acionamento dos BENS. 

6.3. 0 presente contrat6 surte seus efeitos a partir da data 

de sua assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO e vigorará ' 

at final cumprimento de todas as obrigações, prin 

cipais e acessOrias, dele decorrentes. 

7. GARANTIA OPERCACIONAL, MANUTENÇÃO E REPARO 

7.1. Garantia de Disponibilidade Operacional. 

7.1.1. Aplicam-se aos BENS a Garantia do Fabricante , 

cujas cláusulas são as constantes do " Termo de 

Garantia" anexo a presente (Anexo IV), ficando 

desde ja certo e ajustado que a LOCADORA cede 

para a LOCATARIA tod os direitos e obrigaçOe 

decorrentes do TERMO GARANTIA, podend 

LOCATARIA exerc6-los eata te. 7P 

• 
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8. MANUTENÇÃO E REPAROS 

8.2.1. A LOCATARIA guardará a manterá ás suas expensas exclu-

sivas, ou fará com que sejam guardados ou mantidos os 

BENS locado 8 em perfeitas condições de uso e operação, 

tais como lhe foram entregues, excluído o desgaste nat 

ral, obrigando-se também, as suas expensas exclusivas 

e tomar todas e quaisquer providencias para a manuter 

gão, serviços e reparos que forem necessários, durants 

o prazo contratual, de forma que os BENS estejam sem-

pre em perfeitas condições de uso, funcionamento E 

operação. 

8.2.2. A LOCATARIA se compromete a respeitar as leis e regula 

mentos em vigor, relativos a manutenção, transporte 

instalação e utilização dos BENS. 

p.

8.2.3. A LOCATARIA se compromete e se obriga a fazer a manu-

tenção dos BENS locados, de acordo com as especifica-

ções e padrões recomendados pelo fornecedor e/ou fa-

bricantes, devendo manter a LOCADORA informada, atra ' 

ves de relatórios semestrais, sobre as condições de us 

manutenção, conservação e reparos dos BENS. 

8.2.4. Ocorrendo desgaste, desaparecimento, perecimento, des-

truição, extravio, ou de qualquer forma a inutilizagãc 

de qualquer parte ou acessório que pertença aos BENS - 

locados, a LOCATARIA por sua conta e despesa, substitt 

rá tal parte ou acessório .ou fará com que seja substi-

tuido, com a maior brevidade, por pegas e acessórios ' 

originais, livres de Onus, gravames ou direitos de ter 

ceiros, e 4u6 tenham a mesma qualidade das pegas e 

acessórios 'susbstituidos. 

8.2.5. A LOCADORA 'poderá fazer ou mandar fazer inspeções re-

guiares Ou, quando necessário, especiais, para averi-

guar as condições de. uso dos BENS locados objeto do ' 

presente contrato, sem que tais inspegOes ou a sua fal 

ta implique qualquer tipo de responsabilidade para a 

LOCADORA.no tocante a guarda, manutenção, serviços E 

reparos dos BENS de forma que os mesmos estejam sempre 

em perfeitas condições deuso, funcionamento e oper 

gão. 



8.2.6. Toda e qualquer peça ou acessório de reposição 

Introduzida nos BENS locados ficará sendo de 
pie 

na e exclusiva propriedade da LOCADORA, e 
parte 

do respectivo bem, para todos os efeitos contra 

tuais e legais, renunciando expressamente a LO 

CATARIA a todo e qualquer direito de indenização 

ou retenção. 

9. ALTERAÇÕES NOS BENS 

A LOCATARIA se obriga a não efetuar qualquer acréscimo, 

melhoramento, alteração ou benfeitoria de qualquer espe 

cie nos BENS locados salvo se necessário para a conser-

vação de suas finalidades principais e características 

de funcionamento ou de qualidade, sem prévio consenti-

mento por escrito da LOCADORA. 

E* 

II
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Todo e qualquer acréscimo, melhoramento, altera 

cão ou benfeitoria, ainda que necessária, ou mu 

dança de funcionamento ou qualidade aprovada pe 

la LOCADORA será feito as expensas da LOCATARIA. 

9.2. Todo e qualquer acréscimo, melhoramento, altera 

ca.() ou benfeitoria necessária, útil ou mesmo 

voluntária introduzida nos BENS locados, ficará 

sendo de exclusiva e plena propriedade da LOCA 

DORA e parte do respectivo BEM, para todos os 

efeitos contratuais e legais, renunciando expres 

samente a LOCATARIA a todo e qualquer direito de 

indenização ou rentenção. 

10. ONUS, GRAVAMES.;E DIREITOS DE TERCEIROS 

10.1. A LOCATARIA não permitirá que se constitua Onus 

ou outro gravame, de e/ou a favor de terceiros, 

sobre os BENS objeto desta locação, obrigando-

se a mante-los sempre livres 

de quaisquer,Onus, embargos, 

quer espécie de constrig-o , 

judicial. 

e desembaraçados ' 

gravames, ou qual-

judicial ou extr 



10.2. A LOCATARIA tão logo tenha conhecimento da ocorren 

cia de qualquer dos fatos previstos no item ante ' 

nor, e sem prejuízo de sua obrigação de tomar as 

providencias 

BENS, deverá 

'por escrito, 

te e quatro) 

necessárias a defesa e a .proteção dos 

levá-los ao conhecimento da LOCADORA, 

dentro do prazo máximo de at 24 (vin 

horas, para que esta tome as providen 

cias cabíveis. 

10.3. A LOCATARIA não poderá ceder, dar em comodato, ou' 

sublocar os BENS a terceiros, nem ceder os seus di 

reitos-e obrigações decorrentes do presente contra 

to a terceiros sob pena de rescisão do presente ' 

contrato, salvo se com anuencia expressa da LOCADO 

RA. 

9.3.1. A operação dos BENS por terceiros, não isen 

tará a LOCATARIA das suas responsabilidades 

em relação aos mesmos e a este contrato. 

1.0.4. A LOCATARIA responderá por quaisquer prejuizoz que 

a LOCADORA venha a sofrer, em razão da odorrencia 

de quaisquer dos fatos previstos nesta cláusula 

inclusive turbação e esbulho. 

11. DO LICENCIAMENTO E TAXAS 

A LOCATARIA se obriga a efetuar anualmente o licenciamen 

to dos BENS objeto do presente contrato, bem como efetu-

ar o pagamento de todas as taxas, emolumentos e multas ' 

que recairem sobre os BENS locados. 

12. RESPONSABILIDADE CIVIL E CRIMINAL 

12.1. No caso de ocorrencia de qualquer evento, envolven 

do responsabilidade por danos pessoais, materiais 

e/ou pecuniários, causados a terceiros, decorren-

tes, direta e/Ou indiretamente, da propriedade 

posse, uso, transporte ou operação dos BENS loca--

dos caberá, única e exc1 sivamente, a LOCATARIA 
tais eventos. 

/ /1

responsabilidade oriunda 



12.2. A LOCADORA fica, desde já, expressamente isenta e 

excluida de qualquer responsabilidade, civil ou cri 

minal, a que a propriedade, posse, uso, transporte' 

ou operação dos BENS locados der causal direta ou I

indiretamente. 

12.3. A LOCATARIA indenizará terceiros prejudicados, tão' 

.logo fique evidenciada a sua responsabilidade pelo 

evento causador do prejuízo, dando conhecimento da 

ocorrência a LOCADORA. 

12.4. A LOCATARIA reembolsará a LOCADORA, .dentro do prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, e inde 

pendentemente de qualquer aviso, notificação e/ou ' 

interpelação judicial ou extra-judicial, quaisquer' 

importâncias por ela dispendidas para pagamento de 

indenizações devidas pela ocorrência de eventos da 

natureza daqueles previstos nesta Cláusula, que por 

ventura venha a ser compelido a pagar. 

12.4.1. As importâncias a que se refere este item ' 

12.4. serio corrigidas, na data do efetivo' 

pagamento, conforme critério de reajuste 

previsto na cláusula sexta. 

13. REPARAÇÃO INTEGRAL DO PREJUÍZO 

13.1 A LOCATARIA e. perante a LOCADORA, a única e exclu-

siva responsável pela perda, destruição, furto ou 

roubo dos BENS e por qualquer dano que venham eles' 

a sofrer, sejam quais forem os causadores, eventos' 

e circunstâncias em 'clue os mesmos se verificarem , 

ainda Clue resultantes de caso fortuito ou força ma-

ior, dos quais dará a LOCATARIA ciência a LOCADORA, 
de imediata e por escrito, e sem .que os mesmos de 

terminem qualquer alteração no presente contrato ' 

que continuara vigorando em todos os seus termos 

cláusulas e condições. 

13.2. A LOCATARIA se obriga a indenizar a LOCADORA por 

qualquer prejuízo que os BENS venham a sofrer, fican 

do convencionado, que, por reparação integral do ' 

prejuízo se entenderá a reposição a LOCADORA, sem 

nenhum gasto para ela, sa mesma situação em que 

BENS- estariam., se não vesse ocorrido o rejui 

fi(
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13.3 Ocorrendo a perda ou destuigao total, ou o dano irre 

paravel dos BENS, a LOCATARIA será obrigada a proceder 

a reposição , as suas expensas, dos BENS, observando-

se que, os BENS deverão ser da mesma natureza, voltado 

para a mesma finalidade e de especificação técnica i-

dentica a do anterior, e de mesma marca,ou, a criteri 

o da LOCADORA, ao pagamento de imediato pela LOCATARI 

A a LOCADORA da indenização -financeira, correspondente 

a perda do EQUIPAMENTO em questão, calculada da seguin 
te forma: 

NS 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 .

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

% S/VALOR DE 'REFERENCIA 

97,2507 

94,4069 

91,4654 

88,4229 

85,2757 

82,0204 

78,6532 

75;1703 

71,5678 

67,8414 

63,9869 

60,0000 

55,8761 

51,6104 

47,1982 

42,6343 

37,9136 

33,0306-

27,9799 

22,7555 

17,3516 

11,7621 

5,9804 

61:„. 



13.3.1. A locação dos BENS substituidos, no caso 

previsto neste item 13.3, reger-se-á pelo 

estipulado neste contrato, seus anexos , 

instrumentos e documentos que o integram 

1 

a 

e pelo que for convencionado entre as 

partes, através de aditivo contratual. 

13.4: Se for parcial a perda ou o dano sofrido pelos 

BENS, a LOCATARIA providenciará o reparo ou a subs 

tituição, na forma convencionada na cláusula 

tava) item . 2 . 4 . 

13.5. Obriga-se a LOCATARIA a comunicar, por escrito, a 
;LOCADORA, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas de sua ocorrencia, qualquer caso .d.e perda ' 

ou destruição dos BENS locados. 

13.6. Fica vedado a LOCATARIA pleitear a redução dos a-• 

lugueis com fundamento na impossibilidade de uti-

lizar os BENS, qualquer que seja a causa. 

13.7. Em todas as hipóteses previstas.nesta Cláusula , 

os alugueis continuarão a ser devidos por intei-

ro. 

13..8. Mesmo com a cobertura do seguro para os casos de 
perda, destruição parcial e/ou total, furto ou ' 

roubo dos:gENS objeto da presente locação, deverá 

a LOCATARIA efetuar o pagamento i.LOCADORA de in 

denização financeira prevista na cláusula 14.3. 

Por ocasião do recebimento do premio do seguro , 

seja ele de que natureza for, a LOCADORA repassa-

rá a ;LOCATARIA o valor recebido. 

14. SEGURO 

.14.J. Durante a vigência do presente contrato, e ate o 

final cumprimento de todas as obrigações estabele 

cidas, e a LOCATARIA civilmente responsável por 

todos os -danos sofridos ou causados aos BENS e a 

terceiros, sejam eles de que natureza forem. 

14.2. A LOCATARIA se obriga a, por sua Conta e pelo tempo 

que vigorar o presente contrato, manter segurados 

os BENS e seus acer\ssOrios objeto da locação ora ' 

avençada, contra o bo, colisão, incêndio e quais 

quer outros riscos\ em co o manter seguro e 

.ponsabilidade civil (/ 



14..2.1. Caberá a LOCATARIA em qualquer hipótese, 

o pagamento dos prêmios, ainda que o, se-

guro seja providenciado pela LOCADORA. 

14.3. 0 seguro dos BENS sera feito, no primeiro ano de 

vigência da locação, pelo valor correspondente ao 

preço da aquisição dos mesmos e, nos anos subsequen 

tes, pelo valor atualizado dos BENS, cabendo a LO 

CATARIA, se necessário providenciar novas avalia.' 

gOes, as suas expensas; o valor mínimo do seguro' 

to 

de responsabilidade civil contra terceiros será 

de Cr$ 500.000.000,00 ( quinhentos milhões de cru-

zeiros) para danos materiais, no primeiro ano e, 

nos subsequentes, esses valores serão-corrigidos ' 

de acordo com o critério de reajuste, fixado na ' 

cláusula 4 (quarta). 

14.4. Caso a LOCATARIA não providencie o seguro !ou o au 

mento da importância segurada, a LOCADORA, a seu 

critério, •e sem que o fato de deixar de faze-10 ge 

re para ela qualquer responsabilidade, poderá pro 

videnciar o seguro, ou apenas o aumento da importan 

cia segurada, •de forma a que esta fique atualizada, 

cabendo a LOCATARIA f5agar o premio do seguro ou 

reembolsar a LOCADORA a importância correspondente, 

se essa vier a pagá-la. 

14.4.1. Fica 

será 

pela 

claro e expresso que a LOCATARIA é e 

sempre a única e exclusiva responsável 

realização dos seguros, bem como pelos 

prejuízos causados a LOCADORA e/ou a tercei 
ros, pela sua não realização e/ou pela ina-

dequação dos valores correspondentes. 

14.5. As apólices serão sempre emitidas em nome da LOCADO-

RA, constando*como única beneficiária a LOCADORA ou 

quem esta indicar, obrigando-se a LOCATARIA .sob 

pena de infração contratual, a respeitar integralmen 

te as cláusulas e condições dessas apólices, de forma 

a assegurar; cabalmente, a LOCADORA e/ou terceiros 

os direitos ao recebimento da indenização, em caso de 

sinistro. Os seguros não poderão ser cancelados ou 

alterado sem an -ncia expressa escrita dos respecti 
I . 

ar' vos beneficiários 

v
lçs:  apólices de se 

devendo essa estipulagao cons 



14.6. A LOCATARIA entregará a LOCADORA, dentro do prazo 
de ate 30 (trinta) dias, contados da data da en-

trega dos BENS, o original das apólices de seguro 

acompanhadas das respectivas Notas de Seguro. 

devidamente quitadas. 

14.6.1. Nos anos subsequentes ao primeiro, a 

LOCATARIA entregará a LOCADORA, também 
dentro do prazo de ate 30(trinta) dias , 

após a termino da vigência do seguro do 

ano imediatamente anterior, as apólices 

de renovação, com os prêmios quitados. 

14.6.2. A LOCADORA conservará, em seu poder, os 

originais das apólices de seguro, deven-

do a LOCATARIA, para seu conhecimento e 

cumprimento das estipulações nela conti-

das, obter diretamente junto a Companhia 
Seguradora, fotocópias dessas apólices. 

.14.7. No caso de qualquer ocorrência envolvendo danos ' 

materiais dos BENS e/ou danos pessoais e/ou mate 

riais a terceiros, obriga-se a 

todas as providencias cabíveis 

como determinadas nas apólices 

te a assegurar a LOCADORA e/ou 

LOCATARIA a tomar 

e imediatas, tal ' 

de seguro, de sor-

a terceiros preju-

dicados, o recebimento da indenização a que tive-

'rem direito. A LOCATARIA comunicará ; de imediato 

a Companhia Seguradora e a LOCADORA, a ocorrência 
de qualquer sinistro e manterá.a LOCADORA informa 

da do andamento do processo de sinistro respectivo. 

14.8. Ocorrendo qualquer sinistro, e não sendo suficien 

te a indenização paga pela Companhia Seguradora , 

para cobertura total dos prejuízos, fica a LOCATA 

RIA obrigada a complementar esta indenizaçãe), sem 

prejuízo do disposto na Clausula 13.4. ., que pre 

valeceri sobre o disposto neste item. 

14.9. Independentemente das disposições sobre seguro , 

aqui pactuadas, fica claro e expresso que a LOCA-

TARIA respondera por todo e qualquer prejuízo 

causado aos BENS locados, bem como a terceiros 

quer em decorrência de danos materiais,quer em de 

corrência de danos soais. 

- 

11, 



14.10. A LOCATARIA se compromete a respeitar, 
integral-

mente, as disposições sobre SEGUROS, constantes' 

do CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL N9 

BMV-300337-0, celebrado entre a BAMERINDUS MIbLAND 

ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A e a ora LOCADORA. 

12 
12 

15. IMPOSTOS E TAXAS 

15.1 Correrão por conta da LOCATARIA todas as despesas 

necessárias -a utilização e funcionamento dos BENS 

locados e as respectivas renovações, inclusive ta-

xas, impostos e multas, ainda que, de tais taxas, 

impostos e multas, venham ela própria LOCATARIA 

e/ou LOCADORA, a ter conhecimento após o termino 

do presente contrato e quaisquer outros encargos 

referentes a obtenção de licenças. 

15.2 A LOCATARIA SE obriga a pagar, tempestivamente , 

todos os impostos e taxas, federais, estaduais e 

municipais, de qualquer natureza, bem como as mul-

tas, juros de mora e correção monetária resultan-

tes do não pagamento desses impostos taxas e mul-

tas, na data do vencimento. Fica claro e expresso 

que os impostos e taxas, aqui mencionados, são a-

queles decorrentes do-presente contrato, quer pe-

la propriedade, posse ou utilização dos BENS, quer 

pela devolução do mesmo a LOCADORA, sua substitui 

ção, venda, transporte e quaisquer outros. 

15.3. A LOCATARIA se obriga, ainda, a pagar a LOCADORA 
integralmente o Imposto Sobre Serviços- ISS -, e 

eventuais adicionais, devidos em razão deste con-

trato, o qual sera calculado e cobrado na forma 

da lei. 

15.4. Quaisquer acréscimos em aliquotas ou alterações 

nos impostos e taxas incidentes sobre, ou relati-

vos a LOCADORA e/ou a este contrato ou sobre os ' 
proventos dele resultantés, que porventura venham 

a ocorrer durante o prazo contratual, sera) supor 

tados.pela LOCATARIA. 

/ 7 1

15.5. Fica estabelecido que, na hipótese de pretender

LOCATARIA constestar a imposição de tais impostos, 

taxas e/ou mult 

próprio nome. 

se neste caso, 

somente poderá faze-10 em seu 

as custas e expensas obrigan 

a LOCADORA informada 
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e 

o andamento do processo, atraves de 
remessa de có 

pia das petições, contestações, demais 
pegas proces 

suais e documentos apresentados, bem como 
as deci-

sões proferidas, a fim de que a LOCADORA 
tenha pie 

no conhecimento de todos os seus 
pormenores, não ' 

Podendo no entanto, suspender o seu pagamento, 
en-

quanto não houver sentença transitada em julgado. 

16. DESPESAS 

16.1. Correrão por conta da LOCATARIA todas as despesas 

oriundas, relativas ou decorrentes deste contrato, 

exemplificativa mas não limitativamente, as com os 

honorários advocaticios incorridos com a elaboração 

do presente instrumento, as de registro e 
averbações, 

em Cartório de Títulos e Documentos, licenças 

autorizações e registros, que são ou venham a ser ' 

necessários para a utilização dos BENS locados, des 

pesas de seguro, bem como todos os impostos, taxas, 

multas e demais encargos e despesas decorrentes da 

locação ora avençada e deste contrato. 

17. PAGAMENTOS A TERCEIROS 

17.1. Todos e quaisquer pagamentos ou obrigações devisos 

pela LOCATARIA a terceiros, em razão do presente ' 

contrato, serão pagos e/ou cumpridos imediatamente, 

reservando-se a LOCADORA o direito de exigir a apre 

sentação dos competentes recibos ou avisos quita-

dos, ou outros comprovantes quando assim julgar 

conveniente. 

Inadimplindo a LOCATARIA qualquer pagamento ou obri 

gaga) devidos a terceiros, a LOCADORA, a sua exclu-

siva opção, poderá satisfazer tal pagamento ou cum-

prir a obrigação. 

Neste caso ficará a LOCADORA sub-rogada no debito ' 

pago ou obrigação assumida e autorizada a promover, 

de imediato a cobrança do valor devido, acrescido ' 

dos encargos moratórios e penalidades, ficando ain-

da a .LOCATARa sujeita -is sansões previstas em le' /11

e neste cont a o, seus anexos, documentos in 

mentos que o ip / 711-
\ 
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outras despesas, e-respectivas variaçóes monetá-

rias, que formarão o debito da LOCATARIA. 

19.3 Fica ajustado que, quaisquer importâncias recebi 

das' pela LOCADORA para adimplemento das obriga ' 

gOes decorrentes deste contrato, serão imputadas, 

primeiro, no pagamento dos impostos, taxas, tri-

butos,multas, encargos moratórios e penalidadesr

valores resultantes do reajuste das quantias de-

vidas, demais acessórios e despesas e, depois, no 

pagamento dos alugueis devidamente corrigidos e, 

em sendo vários, naqueles vencidos hi mais tempo. 

20. LOCAL DE PAGAMENTO 

20.1. A LOCATARIA pagará todas as importâncias relati 

vas as obrigaçOes decorrentes deste contrato 

diretamente a LOCADORA através do credito 

conta corrente n9 13.783-65 aberta junto 

em sua 

ao Bco. 

Bamerindus do Brasil S/A. , Agencia 409- Urb. Faria LIma 

ou otra forma de pagamento que venha a ser por 

ela indicada. 

20.2, 0 disposto nesta cláusula, relativamente a forma 
de pagamento, não-altera e/ou exclui qualquer dos 

dispositivos constantes deste contrato, sobre en-

cargos moratóriCs e penalidades. 

21. SAQUE DE TITULOS DE CREDITO 

21.1. Para recebimento de quaisquer importâncias que ' 

lhe sejam devidas em razão deste contrato, tais 

como alugueis e eventuais encargos, devidamente 

corrigidos, impostos, taxas e tributos de qualquer 

natureza, encargos moratórios, multas e demais pe-

nalidades, encargos fiscais, despesas 'de qualquer 

natureza por ela efetuados, e dos reajustes sobre 

os mesmos incidentes, fica a LOCADORA, desde _já 

autorizada a sacar, contra a LOCATARIA, duplicatas 

de Prestação de Serviços 
r\ 

de correspondent9 rlor, 

gaçóes vencidas, 'd verão 

e-, em se tratando 'd 

e/ou Letras de Câmbio 

as quais, no caso del6bri 

ser liquidadas a vista 
g4;g6es vincendas, ser, a e 

,1••••• 
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17..1.2. Fica claro e expresso que as 
disposições 

constantes do subitem 17.1.1. se aplicam 

tão sõ e exclusivamente as 
obrigações pe 

cuniárias decorrentes deste contrato e 

da locação dele objeto. 

18 • REEMBOLSOS 

18 .1. Caso a LOCATARIA não reembolse a L6CADORA pelos 

pagamentos de responsabilidade dela - 
LOCATARIA-

e que pela LOCADORA venham a ser efetuados, na " 

forma e condições previstas neste 
contrato, 

sobre os respectivos montantes, 
corrigidos de 

acordo com o critério de reajuste 
estabelecido ' 

At cláusula 4 ( quarta ) , incidirão os 
encargos 

moratOrios estabelecidos na cláusula 24. 

19. CERTEZA E LIQUIDEZ DA DIVIDA 

19.1. Considerando que, todas as importâncias devidas' 

pela LOCATARIA, em razão deste contrato, podem 

ser apuradas, nos respectivos vencimentos e/ou 

na data em. que se efetuar o pagamento, 
mediante 

simples cálculo matemático, as partes 
expressa-

mente reconhecem e aceitam que, tais 
importânci 

as correspondem a quantia liquida e 
certa, cons 

tituindo o presente contrato titulo liquido, 

certo e exigível, para.o efeito de execução 

na forma dos artigos 566,585 - inciso II e 
586, 

do Código de Processo Civil. 

19.2. A LOCATARIA reconhece, desde já, como prova de 

seu debito junto a LOCADORA, todos os lançamen-

tos que esta efetuar em sua contabilidade, 
refe 

rentes as obrigações decorrentes deste 
contrato. 

Desse modo, fica expressa e assegurada, a qual-

quer tempo, a certeza e a liquidez da divida, ' 

compreendendo aluguéis, eventuais encargos e 

quaisquer outras import5ncias devidas em razão 

do presente con ato corrigidos de acordo com o 

critério de reau te estabelecido na cláusula 4 

(quarta), encargos e penalidades, impostos, ta-

xas, tributos de qA .. quer natureza, multas e 



b. ..asso

o 
tas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da apre 

senta cão. 

VENCIMENTO DOS PRAZOS 

Ep 
o 

E 
a 

ir 
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22.1. Todos os prazos e condições previstos neste instru-

mento se vencerão nas datas e nas condições estabe-

lecidas neste contrato, seus anexos, documentos e 

instrumentos que o integram, imediatamente e de ' 

pleno direito, independentemente de qualquer aviso, 

notificação ou interpelação, judicial ou extra=judi 

cial. 

• 

22.2. 0 pagamento dos alugUeis, deverão ser feitos, impre 

terivelmente, em seu vencimento. 

21 INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL 

23.1. Alem dos casos previstos neste contrato, poderá 

ainda a LOCATARIA, a seu exclusivo critério, e 

independentemente de aviso, interpelação ou notifi 

cação, judicial ou extra-judicial, declarar rescin 

dido o presente contrato: 

a) se a LOCATARIA deixar de cumprir quaisquer das 

obrigações, principais e/ou 

deste contrato de locação, 

acessórias, oriundas 

seus anexos, documen 

tos e instrumentos que o integrem ou a ele se 

vinculem. 

b) se contra.a LOCATARIA for movida qualquer ação , 

execução, bem como se for tomada qualquer outra 

medida, ainda que de natureza administrativa 

.que abale o seu credito e/ou possa, de qualquer 

forma, vir a'afetar o cumprimento deste contra-

to e/ou.os BENS cuja locação é dele objéto; 

c) se for constatada 

ração, informação 

cido ou entregues 

a falsidade de qualquer decla-

ou documento, firmada, forne-

a LOCADORA pela LOCATARIA; 

d) á insolvência da LOCATARIA ou a exist-encia de 

qualquer pedido de falência contra ou declaração 
-,-4

de concordata em favor da LOCATARIA; 

e) a existência e pedido de liquidação ou dissolu-

ção contra at LCATARIA, salvo se retirado ou 1 

vantado no rao nj iTho de 15 (quinze) dias 



partir da distribuição do feito; 

f) nos demais casos previstos em Lei. 

23.2. 

Li 

r-

o 
o 
EI 

Rescindido este 

nele previstas, 

tipuladas neste 

gais, cessará a 

contrato, por qualquer das causas 

e sem prejuízo das penalidades es 

instrumento e demais sansões le-

posse direta dos BENS, ate en-Lao' 

exercida pela LOCATARIA, imediatamente e de pleno 

direito, independentemente de aviso , interpelação 

ou notificação , judicial ou 'extra-judicial, deven 

do esta restituir os BENS locados a LOCADORA, em ' 
perfeito estado de uso e conservação, salvo o des-

gaste decorrente de uso normal, e dentro do prazo 

máximo de ate-10(dez) dias, contados da comunica-

ção que lhe for feita pela LOCADORA, sob pena de 

de configurar o esbulho pospessOrio. 

23.2.1. Se a devolução dos BENS não for efetuada , 

nas condições e prazos estabelecidos neste 

item, poderá a LOCADORA retirá-los da posse 

da LOCATARIA, ficando, para tanto, expressa 

mente investida, por este instrumento e 

na melhor forma de direito, dos poderes 

necessários para se cumprir a reintegração 

de posse. 

23.2.2. A obrigação de devolução dos BENS pelaDDCATA 

ikm.= e/ou a utilização, pela LOCADORA, das 

medidas judiciais cabíveis para se reinte-

grar na posse dos BENS locados, não afeta-

rão os direitos da LOCADORA de continuar a 

exigir o pagamento das importâncias a que 

tiver direito, nos termos deste contrato. 

A rescisão deste conUrato acarretara, além da abri 

gagad.da LOCATARIA de devolver os BENS locados, nas 

condições pactuadas 

antecipado de todas 

Deverá a LOCATARIA, 

gamento a LOCATMRA, 
da na forma prey 

neste instrumento, o vencimento 

as obrigações contratuais. 

consequentemente, efetuar o pa-

da indenização financeira apu 

sta na cláusula 13., item 13 .3 
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1. 

7-- 23 4 . Poderá a LOCADORA efetivar a retirada dos BENS, a 

promover a cobrança da totalidade que que lhe for 

devido, judicial ou extra judicial e simultaneamen 

te, da LOCATARIA, correndo, por conta dela, os Onus 

com as despesas judiciais, inclusive honorários ad-

vocaticios, que poderiam ser de responsabilidade ' 

da LOCADORA, na eventual conveniência de se desis-

tir de uma e/ou das ações. 

24. PENALIDADES 

24.1. Sem prejuízo das demais penalidades legais e contra 

tuais, ocorrendo a impontualidade no pagamento de 

qualquer importância devida pela LOCATARIA em razão 

deste contrato, seus anexos, documentos e instrumen-

tos que o integram, ficara a LOCATARIA obrigada a 

pagar juros de mora fixados desde já em 12% (doze ' 

por cento) ao ano, " pro rata temporis", sobre os 

valores devidos. 

24.2. Os valores apurados, de acordo com a cláusula supra, 

sera() corrigidos, na data do efetivo pagamento, con-

forme critério de reajuste estabelecido na cláusula 

4 (quarta). 

24.3. Os valores apurados, na forma dos itens 23.1 e '22.2, 

desta cláusula serâo acrescidos da multa contratual, 

irredutível, de 10% (dez por cento). 

24.4. Se, esgotadas as possibilidades de entendimento pré-

vio entre a LOCATARIA e a LOCADORA, tiver a LOCADORA 

de se valer de serviços de consultoria juridica ex-, 

terna, para a.defesa de seus direitos, ou para haver 

pagamento de qualquer importância que lhe seja_devi-

da, os, respectivos custos desta consultoria serão 

arcados pela LOCATARIA. 

25.''CESSA0 E CAUÇÃO DE DIREITOS 

25.1. A LOCADORA poderá, a qualquer tempos e sem aviso prè 

vio, e a LOCATARIA desde já expressamente a aurotiza 

a assim proceder, transferir a terceiros todos os - 

seus direitos, títulos e interesses que tenha em ra 

zão deste contratoi, desde que respeitados os d' 

tos da LOCATARIA do mesmo decorrentes. 

(7> 



25.1.1. A LOCADORA se obriga a comunicar a LOCATA 

RIA dentro do prazo de ate -15 (quinze) ' 

dias da sua realização, a cauão ou a ces 

são efetuada e as condições de sua realiza 

cão. 

26. GARANTIAS 

26.1. Em garantia do fiel e cabal cumprimento de. todas as 

obrigações, principais e acessórias, decorrentes ' 

deste contrato, bem como de seus anexos, documentos 

e instrumentos que o integram, assim como do pagamer 

to de quaisquer importancias em razão do mesmo devi-

das, a titulo de alugueres, indenização financeira , 

impostos, taxas e tributos de qualquer natureza, 

respectivas variações monetárias, prémios de seguro, 

• 

e eventuais encargos, tais como exemplificativa 

não limitativamente, ressarcimento de despesas, 

cargos moratórios, multas e demais penalidades, 

mas 

en-

devi 

damente reajustadas, as FIADORAS, ao inicio nomeadaE 

e qualificadas, na qualidade de FIADORAS e COOBRIGA-

DAS SOLIDARIAS, pelo presente e na melhor forma dE 

direito declaram: 

a) que se constituem fiadoras e principais pagadoraE 

da LOCATARIA, com ela solidariamente responsáveiE 

pelo exato e fiel cumprimento de todas as obriga-

ções, principais e acessórias, decorrentes deste 

contrato, seus anexos, documentos e instrumentos 

que o integram; 

b) que, como fiadoras e principais pagadoras solida 

riamente responsáveis com 

se a pagar kLOCADORA, na 

belecidas neste contrato, 

a LOCATARIA, obrigam-

forma e condições esta 

seus anexos, document(); 

e instrumentos que o integram: 

b.1. quaisquer importâncias relativas a desembol-

sos e/ou despesas efetuadas pela LOCADORA 

para o cumprimento das obrigações por ela 

assumid neste contrato, no period() 

preendids entre. a--,data da assinatura 

contrato e o--„re ebimento dos BEN 4 

mormumenwernmberwry?TeMIMIWwIrit . 
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b.2. quaisquer outras importâncias em razão 

deste contrato, seus anexos, documentos 

e instrumentos que o integram devidas, 

referentes a alugueres, indenização fi-

nanceira, encargos moratórios e penali-

dades, impostos, taxas, tributos, de ' 

qualquer natureza e/ou espécie, multas 

e outras despesas, custas e " eventuais 

encargos" nele previstos; 

b.3. os valores correspondentes a correção 
das importâncias devidas e referidas , 

exemplificativamente, nas alíneas b.l.e 

b.2. supra, de acordo com o critério de 

reajuste previsto na Cláusula 4(quarta) 

deste contrato; 

b.4. toda e qualquer importância devida pela 

LOCATARIA, em razão deste contrato e da 

locação dele objeto. 

c) que a presente fiança cobrirá toda e qualquer 

importância devida pela LOCATARIA a LOCADORA, 
em razão deste contrato, seus anexos, documen 

tos e instrumentos que o integram e, para fa-

zê-la firme e valiosa, as FIADORAS se obrigam: 

c.l. a pagar a LOCADORA, no prazo máximo de 

72 (setenta e duas) horas seguintes -a co 

municação que por esta lhes for feita , 

e- independentemente de aviso, interpela-

ção ou notificação, judicial ou extraju-

dicial, quaisquer quantias que lhe venham 

a ser indicadas como sendo devidas pela ' 

LOCATARIA, pagamentos esses que serão efe 

tuados de acordo com o estabelecido na 

Cláusula. 20. 

c.2. ,a aceitar como bons os lançamentos contá-

beis, cálculos e documentos da LOCADORA , 

relativamente as obrigaçOe*decorrentes 

deste contrato; 

c.3. a aceitar como bons os valores que venham 

a contar. de Nota Fiscal-Fatura de Serv 

Dupli tas, Letras de Câmbio, Recibos, 

qualque itulo de divida, sac do 

• ,• 



. e/ou emitidos pela LOCADORA; 

c.4. a cumprir qualquer outra obrigação, que 

venha a ser cumprida pela LOCATÁRIA, ' 

nas condições, forma e prazos ajustados 

de conformidade com o que preceitua o 

presente contrato, assim como seus ane-

xos, documentos e instrumentos que o 

integram e/ou a eles se vinculam; 

c.5. a arcar com todas as despesas, custas ju 

diciais e 

so de vir 

FIADORAS, 

honbrários advocaticios, 

a LOCADORA a agir contra 

e/ou contra a LOCATARIA, 

fesa de seus direitos e interesses. 

no ca 

elas, 

na de 

d) que a presente fiança á autônoma e desvincula 

da de quaisquer outras garantias, constituídas 

'neste contrato, ou que venham a ser prestadas, 

ainda que de natureza real, e absoluta, irre 

vogável e irretratável, não comportando exone-

ração. 

e) que elas, FIADORAS, renunciam, expressamente , 

a quaisquer benefícios, sejam os de ordem ou 

de divisão, ou quaisquer outros, previstos na 

legislação em vigor e, em especial, aos direi 

tos que lhes conferem os artigos 1,491, 1,499, 

1.500, 1.501, 1,502/ 1,503 e 1,504 do Código ' 

Civil Brasileiro e os artigos 261 e 262 do CO 

digo Comercial Brasileiro. 

f) que a responsabilidade delas, como FIADORAS e 

PRINCIPAIS PAGADORAS, não sofreri nenhurda li-

mitação e/ou restrição, permanecendo integral 

e inalterada, na hipótese de alterações das 

obrigações, cláusulas e condições do presente 

contrato, seus anexos, documentos e instrumen-

tos que o integram; ainda que com relação a pa. 

gamento, prazos e/ou execução, bem como na hi-

pótese de se verificar qualquer alteração, se-

ja por fusão, incorporação, transformação ou 

cisão da LOCADORA,r ainda, de liquidação ou 

intervenção da mes da LOCATARIA e/ou 

FIADORAS. 

MVP! 
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g) que 

te, 

ate 

das 

as obrigações assumidas, plena e diretamen-

por elas FIADORAS, subsitirão integralmente, 

final pagamento . e liquidação efetiva de to-

as obrigações, principais e acessórias, assu 

midas pela LOCATARIA neste contrato, seus anexos, 

documentos e instrumentos que o integram. 

h) que, na hipótese de vir a LOCATARIA a entrar em 

estado de insolvência, cessar suas atividades , 

entrar em processo de dissolução ou liquidação; 

a presente garantia se tornará imediatamente 

exigível e abrangerá todas as somas devidas pe 

la LOCATARIA, bem como as que se tornarem devi 

das em razão de tais eventos e não obstante a 

sua ocorrência. 

i) que, a responsabilidade ora por elas FIADORAS 

assumida, somente se considerará extinta, me-

diante declaração formal da LOCADORA, ou de 

seus sucessores. 

j) que as FIADORAS procederão a devida contabiliza 
q5o da presente fiança, satisfazendo a's formali 

dades a ela aplicáveis, e que a mesma está de 

acordo corn os respectivos Contrato e Estatuto ' 

Social e a legislação brasileira. 

1) que se comprometem a entregar a LOCADORA, no pra 
zo máximo de 10(dez) dias, a contar desta data , 

o comprovante da contabilização a que se refere 

a alínea anterior. 

m) que para dirimir quaisquer questões oriundas , 

direta ou indiretamente, da presente fiança , 

fica eleito, o foro da cidade de Sao Paulo (SP), 

com exclusão de qualquer outro, por mais privi 

legiado que seja. 

26.2. Ainda, em garantia do fiel e cabal cumprimento de 

todas as obrigações, principais e acessórias, de-

correntes deste contrato, seus anexos, documentos 

e instrumentos que o integram, a LOCATARIA outor-

gará a LOCADORA hipoteca de imóveis de sua propri 
edade, no valor mínimo global de Cr$ 600.000.000,p7(, 

26-2.1. para onstituiçao da hipoteca, a LOCAT 

RIA entr g_ard 

se _e aP 

a LOCADORA, para sua an 
os documentos que se 

(-2-/ 



Li 
rem necessários, dentro do prazo impror-

rogável de 30 (trinta) dias. 

26.2.2. a LOCATARIA se compromete a assinar a 

escritura de constituição hipotecária 

na data que for estabelecida pela LOCADO 

RA e a providenciar o registro da mesma, 

nos Cartórios de REgistro de Imóveis com 

petentes e a entregar os respectivos com-

provantes a LOCADORA, dentro do prazo md 

ximo de 30 (trinta) dias, a contar da da 

ta da assinatura da escritura. 

26:2.3. correrão por conta da LOCATARIA as despe-

sas de avaliação dos imóveis, emolumentos 

Cartório, custas de registro, e quaisquer 

outras necessárias a formalização da • ga 

rantia hipotecária ora prometida. 

27_ REGISTROS E AVERBACOES 

Correrão por conta da LOCATARIA todas as despe-

sas necessárias e decorrentes do registro do 

presente contrato, em cartório de títulos e Docu 

mentos do domicilio das partes contratantes. 

28. NÃO EXERCICIO DE DIREITOS 

hipótese de descumprimento de qualquer Obriga 

cão decorrente deste contrato, e/ou de seus ane-

xos, documentos e instrumento a ele vinculados, 

a eventual tolerância ou concessão da LOCADORA não 

implicará em alteração ou novação contratual 

nem d impedirá de exercer, a qualquer momento, to 

dos os direitos que lhes são assegurados em decor 

rencia da lei & deste contrato. 

28..2.. Todos os direitos da LOCADORA, estabelecidos nes-

te contrato, são cumulativos e, na medida do le-

galmente admissivel, poderão ser utilizados simul 

tânea ou separadamente,e o exercício de qualquer 

um deles não sera considerado uma eleição de tal 

direito, com e ito de impedir ou excluir o exer-

cicio de qualque outro. 

tfAkAt-4 A4 "vir • 
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.29. DISPOSIÇÕES GERAIS 

o 

29- 1. Todos os avisos e notificações que, de acordo 

com este contrato, devam ser feitos por escri 

to, serão considerados válidos e entregues me 

diante o envio por carta sob registro postal' 

ou protocolo, ou por intermédio de Cartório ' 

de Títulos e Documentos, remetida ao domicill 

ou trans o das partes, indicados no preâmbulo 

mitidos via telex. 

A responsabilidade da LPCATARIA, decorrente 

deste contrato, de seus anexos, documentos e 

,instrumentos que (5 integram, subsistirá du-

rante todo o prazo contratual e ate final sa 

tisfação de todas as obrigações pela mesma as 

sumida, persistindo enquanto puderem ser obje 

to de discussão, administrativa e/ou judicial, 

independerão de qualquer comunicação ou inter-

pelação da LOCADORA, quanto ao em referidos 

instrumentos ajustados. 

29.3. A parte que tiver que recorrer a meios judici-

ais, para a defesa.de seus direitos ou para ha 

ver o pagamento de qualquer importância que ' 

lhe seja devida, receberá, a titulo de sucumben 

cia, honorários advoCaticios, a razão de 20% 1

(vinte por cento) sobre o valor da ação, sem 1/

prejuízo das demais penalidades e sansaes 

veis, respondendo ainda pelas custas judiciais. 

29.4. Toda e qualquer correspondência da LOCATARIA 

para aiLOCADORA deverá ser dirigida ã: 

Avenida Paulista 453 - 129 andar - CEP 0131 

Sao Paulo - SP - 



Toda e qualquer correspondência LOCADORA pa-

ra a LOCATARIA deverá ser dirigi .a 

H.
1 F,i 

j 

ao Centro Politico Administrativ CPA - blo-

GPC - na cidade de Cuiabá - Esta .o de Mato Grosso. 

30. ANEXOS 

30.1. Fazem parte integrante e complement 

independentemente da transcrição, o 

mentos, devidamente rubricados_pel 

r deste contrato 

seguintes docu-

s partes: 

ANEXO I 7 Proposta de Fornecimento dos BENS 

ANEXO II- Manual de Manutenção e de Operação dos BENS 

ANEXO III-Documentos de Controle Op racional. 

ANEXO IV- Termo de Garantia dos BEN 

ANEXO V - Minuta de Termo de Recebimento dos BENS. 

ANEXO VI—CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL N9 

300337-0 

30.2. São também considerados como integrantes e complemen 

tares a este instrumento, as comunicações escritas e 

demais documentos dele oriundos. 

30.3. Em caso de conflito entre este contrato e seus anexos 

e/ou documentos decorrentes, prevalece o constante 

neste instrumento. 

30.30. se o conflito ocorrer entre este contrato 

e o CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL N9 

BMV-300337-0, prevalescera o disposto neste 

ultimo. 

31. FORO 

Elegem as partes, com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja, o Foro da Comarca de Sao Paulo co 

mo unico competente para onhecer e qualquer d vida ou 

0 letigio, resultantes do p 11E 

-,IturroN es 
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I. 

E por e 

te 06 

rante a 

tarem assim certos e ajustados, assinam o presen-

seis) vias de igual teor e para um só efeito, pe-

duas testemunhas abaixo, obrigando-se os contra-

tantes e os'intervenientes, por si e/ou sucessores, pelo' 

fiel e cabal cumprimento de todos e cada um dos termos 

clausulas e condições deste contrato, seus anexos', documen 

tos e instrumentos que o integram. 

LOCADORA: 

sad Paulo, 07 de agosto de 1984 

ODEMAT 

LOCATARIA..44 J 
Ousto o cktru 
DRETQl PRESIDENTE 

FIADORAS: 

I rt. 

Pa 

• 

DE'M 
- 

 ..... 

iKET.OR SUPERINI!11 111-NTE --------- (  

Agit 
„411141110 

O T ! 

• 
t.) 

LC 

0,-11011

TESTEMUNHAS: 

Are.s'ic , D. Fornrningeri 
D 4 tor Financeiya. 

./% 

4. 

- CODE, r• 

--------- --------
'1C0 !ri3.7rreto 

•"'14nrs!"-1 

REGISTRO DE TiTULOS E DOCUMENTOS 

1.2. OFICIO 
fills Roberto Slmonse.n, 106 - Fone: 38-06-10 
OFICIAL; DR. MARIO DA CUNHA RANGEL 

APRESENTADO HOJE, PROTOCOLADO E REGISTRA-

DO EM MICROFI ME- SOEC • • 11 2 3 9 1 5 4 
0, 27 SET. 

OR. CARLOS L I AULICINO -OFICIAL MAIN 

JOÃO JORGE AGUIAR - C.  AULA .JUNIOR - RANGEL F.' 
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OS •••• 



IN

• 

N. PROTOCOLO: 276/85. 

N.^ PROCESSO: 268/85 

DATA 11 / 01 /85 

CODEMAT X FIRMA HXA - CONSTRUOES E COMÉRCIO LTDA. 

ASSUNTO 

CONTRATO DE EMPREITADA N2 004/85. 

44:1*A. 414. 
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HI DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO DE EMPREITADA Ng 004/85,QUE 

ENTRE SI FAZEM A COMPANHIA DE DESEN-

VOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-

CODEMAT E A FIRMA HEXA-CONSTRUQOES E 

COMtRCIO LTDA. 

Aos vinte e cinco (25) dias do ms de 
Janeiro 

do ano de um mil novecentos e oitenta e 
cinco (1.985), de um la-

do a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO-

CODEMAT, soCiedade de economia mista, 
inscrita no CGC/MF sob o 

112  03.474.053/0001-32, sediada no 
Centro Politicó Administrativo 

-CPA, Bloco .do Gabinete de Planejamento e 
Coordenaçao-GPC, nesta 

Capitall'neste ato representaria por seus 
Diretores, doravante de 

nominada simplesmente CONTRATANTE, e de 
outro lado a firma HEXA-

COnstrugOes e Comercio Ltda,- inscrita no 
CGC/MF sob o n° 

14.972.277/0001-90 e Insc.rigKo Estadual ng 
13.114.628-9, com se-

de nesta Capital; i. Avenida Beira Rio, ng 805, neste ato 
reprer.' 

sentada pelo seu SOcio-Gerente, Sr. 
RAIMUNDO NONATO PITA ROCHA , 

brasileiro, casado, tecnico em edificações, 
residente Rua 16 , 

esquina com a Rua 28 - Vila Boa 
Esperança, nesta Capital, porta-

dor do CPF ng 077.640.571-34, 
doravante denominada simplesmente' 

CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
Contrato que sere regido' 

pelas condições e cleusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

A CONTRATADA executara para 
a CONTRATANTE, c) 

serviços de Construçao do anexo 
ao Bloco do Gabinete de Planeja. 

mento e Coordenagao-GPC, 
localizado no CPA, em Cuiabe-MT, const: 

tuido por 02 (dois) pavimentos, 
sendo 01 (um) pavimento terpeo ( 

01 (um) pavimento superior,- com 
area total de 672,00 m

2
, de aco: 

do com as normas do Projeto 
elaborado pela CONTRATANTEl lconstan: 

tes da quantificagqo e orçamento 
geral, 

e cr.c.-a sr, "4sjco-finance'ro, 

ca da Tomada de Pregos 

• 

'ng. 01/85. 

especificações tecnicas 

a pasta t6cin, que compõe 

Kt'k. 

- 

• 

0.,••••: 

. • •• 
, 
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COMPANHIA DE DESELIVOLVIMENTO DO ESTADO r5E MATO GROSSO 

í . 
• , 

CLÁUSULA SEGUNDA Dos Fundamentos Legais 

Decorre o presente Contrato, do processo ng _ 

268/85, protocolado sob o tg 276/85, de 11/01/85, relativo a To-

mada de Pregos ng 01/85, na qual consagrou vencedora a 
firma or

contratada, conforme proposta e resultado publicado no 
DiL-io ' 

Oficial de 23.01.85, os quais passam a fazer parte 
integrante 

deste instrumento,independente de sua trnnscriggo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Da 'Capacidade Tecnica do 

Pessoal. 

A CONTRATADA responsabilizar-se-L. pela capaci 

dade tecnica do seu pessoal, respondendo, 
inclusive, por c'anos ' 

causados a. CONTRATANTE, ou Terceiros por seus atas ou onissOeE 

negligencias, imptudencias ou impPricias solidariamente aos 
atoE 

praticados por seus propostos ou empregados. 

CLÁUSULA QUARTA - Do Valor 

A CONTRATANTE pagar CONTRATADA pelos servi 

gos convencionados na ClLisula Primeira, o valor 
constante da ' 

proposta apresentada por esta, na importncia de e$ 

eiV.834.341.415 (oitocentos e trinta e quatro milhaies, 
trezentos 

e quarenta e -pm mil, quatrocentos e quinze cruzeiros). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -Dds Reajustes 

0 valOr tratado nesta C16.usula est6. 
Suje,ito' 

reajustamento conforme dispaie o Decreto Lei ng 185, 
de 23/02/67 

modificado pelo Decreto I,Jei..;n2 2057, de 
28/06/83, regulRmentado 

Decreto ng 74.220, de 25/06/76 e Portaria Ministerial 
ng 

de 22/67/76, adotando a seguinte fOrmula: 

/A' 

pelo 

69

nvo=rgo-Mr4T,14.... nnrf, 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

R = 0,95. Ii - Io ..V 

Io 

onde: • 

R - e o valor do reajustamento 
procurado; 

Io e o índice de preços 
verificados no Ines de 

apresentagao.da' 

proposta que deu origem a este 
Contrato; 

, 
Ii - e a media aritmetica 

dos indices mensais do período 
que de 

verá ser reajustado; 

V - e o valor contratual da 
obra ou dos serviços a serem 

reajus-

tados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -I Dos Acrescimos e Supres-

sões 

A CONTRATADA fica 
obrigada a aceitar pelo 

mesmo 'Diego e mesmas 
condições deste instrumento, os 

acrescimos' 

e supre553e5 que se 
fizerem necessários, at o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dos Serviços 
Extra-Con-

tratuais 

Os serviços extra
-contratuais porventura ne-

, 
cessarias, sO serao aceitos 

pela CONTRATANTE quando 
devidamente' 

aprovado por sua Diretoria, at 
o limite de 25% (vinte e 

cinco ' 

por cento) do valor 
inicial do Contrato. 

trav;s 

gões: 

CLÁUSULA QUINTA - Do Pggamento 

;r7lr1e1t05 sera() feitos a 

da Tesouraria da 
CONTRATANTE, mediante a 

447,440=CRM 1='n -

4 1 
' 

'IMV,M 011 1

CONTRATADA a 

seguintes con-

"WATVMOTtirPerqf 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

30% (trinta por cento) quando da assinatura ' 

'deste instrumento. 

70% (setenta por cento) de acordo com as med 

gOes dos serviços executados e elabórados pe-

la fiscalizagao da CONTRATANTE, mediante obe-

diencia ao cronpgrama fisico-financeiro apre-

sentado pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEXTA - Dos Recursos 

Os pagamentos do valor deste Contrato, serao 

efetuados (3om recursos originados do Decreto n2 1047 de 
07.12.84 

que suplementou a manutenção da CODEMAT e recursos 
provenientes 

de outras fontes. 

CLÁUSULA ZÉTIMA - Do Prazo 

0 prazo estipulado entre as partes paa a ex 

cugão total dos serviços de 90 (noventa) dias consecutive's, co;

tados de 05 (cinco) dias apOs a expedição da Ordem 
de Serviço pe 

la CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Da Prorrogagao do Prazo 

0 prazo para conclusão dos serviços poder& ' 

ser prorrogado por iniciativa da CONTRATANTE, 
fundamentado em c 

conveniencia administrativa, a criterio de sua 
Diretoria. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - 

A CONTRATADA tarbem poder- solicitar 
prorroe 

ção do prazo-no caso de ocorrencia de 
motivos d?,forga maior 

prejudiquem 0 andamento nolmal dos serviços. 
//' 

)/ 

eat 

1. • 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO _ 

100 J
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CLAUSULA OITAVA - Da Multa 

Ao atraso na conclusão dos serviços contrata-

des, sujeitará a CONTRATADA ao pagamento de 0,1% (um decimo de pc 

cento) sobre deu valor, pr dia de atraso at o máximo de 1% (um 

por cento) quando então, a ctiterio da CONTRATANTE, sera rescindi 

do, independente das demais cominagOes legais. 

CLAUSULA NONA - Da Caução 

A CONTRATADA depositará na Tesouraria da CON-

TRATANTE para assinatura do Contrato a importância de C$ 

0$ 23.883.819 (vinte e tres milhOes, oitocentos e 
oitenta e três 

mil, oitocentos e dezenove cruzeiros) que deverá ser 
representad 

por cheque visado pagável em Cuiabá-MT ou carta de 
fiança bancárf 

e 'que ficará retida.com a que foi depositada 
para a participação 

na Tomada de Pregos es 15922.546 (quinze milhOes, novecentos 

vinte e dois mil, quinhentos e quarenta e seis 
cruzeiros) e some/ 

te serão devolvidas apOs a asSinatuta do termo de 
recebimerto 

obra pe4.a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Os valores depositados a titulo de caução n: 

serão beneficiados com quaisquer acréscimos, quer a 
titulo de 

ros, correção monetária ou afins. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

No caso de rescisão do Contrato pela CONTRAT 

TE com fundamento no Decreto n2 1.721/82, e sendo a 
culpa imputá 

vol a CONTRATADA não serão devolvidas as caugOes 
depositada , ne 

os seus reforços se hoUver. 

. •4 
  — Da Rescisao 

A CONTRATANTE se reserva ao direito e resc 

7 4.073F4:71 T-17•;44g2;74.7.:s7:jrAt.r.,Xit;•:irrhwiltry.letr. .1;1:1-wolpv.:".,Tf•rOAFE. !two xiArt,I. 
/.-4?(so‘le.4t•ira •••=tlii•-•.'iw•---;- 4t,?••••• • VLIWASVPMWAIM',:frd•-lfl.:,-,y,',1*;1:,, 
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OMPANIIIA D DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

dir. o presente ajuste, ocorrendo o seguinte: 

a) se a fiscalizagão constatar qualquer fr 

de; 

b) - se a CONTRATADA: 

1 - falir, entrar em concordata ou diss 

ver; 

2 - transferir, no todo ou em parte, . 

presente Contrato sem' previa autori 

gão da CONTRATANTE; 

desnaturar o objeto deste ajuste; 33-

4 - deixa2 de cumprir qualquer das clL 

ias deste instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Do Descumprimento das c 

gagOes 

As partes se obrigam ao 
cumprimento fi:1 

obrigações aqui contraidas, sob pena de 
rescisão, independnntem( 

te de interpelação judicial ou 
extrajudicial, respondendo a par 

culpada por perdas e danos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

No caso de rescisão por mAtuo acordo, 
-caber 

CONTRATADA, o.valor dos serviços executados 
mais o valor das in 

lagOes efetuadas para o cumprimento do 
Contrato, descontadas 

parcelas Correspondentes a utilização 
destas instalações, propc 

cionalmente aos serviços realizados at a data da dissolução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da 
Fiscalização 

1.;,L. nto a execução.dos serviços, a 
CONTRAT1 

fiSca1izar6,, por si ou interposta 
pessoa, pertencente ou não o 

dro de empregado;-:, ipocficto 
determinar medidas que achar 

7j 

• ":17,71411,:ti :417,041116.Y;lai ft:j.g..:,,t —,."11?2,-, :f...c.;,„y4,prviertr,,,,coír y,944.+.2-..,•,1dawle, 
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ICOMPANHIA DE _DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE. MATO GROSSO 

rias para o melhor andamento dos 
mesmos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Vigancia e -Regis 
tro do Contrato 

kJ 

Este Contrato entrarA em vigor, apOs 
assinatl: 

ra pelas partes e 
registrado:mo CartOrio de Titu1os e 

Documentos' 

da Comarca de Cuiabá-MT. 
As despesas referentes ao 

registro destE 

Contrato correrao expensas da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA T.L.RCEIRA - Do Foro 

Fica eleito o foro da ComaTca 
de CulabL, Cap: 

tal do Estado de Mato Grosso 
para dirimir quaisquer 

dúvidas ou 1: 

tigios originados deste 
Contrato, por mais privi16gio que 

outro 

tenha. 
E por estarem justos e 

contratados, assinam 

o presente Contrato em 04 
(quatro) vias de igual teor, na 

presen 

ga das testemunhas abaixo 
assinadas, ao que tudo do por bom, fl 

me e valioso. 

Cuiabá, 25 de Janeiro de 1.985 

GUSTAVO AR 
Diretor Presidente 

CPF n2 923.216.457-68

CONTRATADA:' 

TESTEMUNHAS:i l
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

9)4• 14i a. 4414 

6vuote.,Ist CONTRATO DE EMPREITADA N2 004/85,WE 
ENTRE SI FAZEM A COMPANHIA DE DESEN-

VOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-

• CODEMAT E A FIRMA HEXA-CONSTRUOES E 

COMERCIO LTDA. 

Aos vinte e cinco (25) dias do mis de Janeiro 

do ano de um mil novecentos e oitenta e cinco (1.985), de um la--

do a COMPANHIA DE MESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o 

nA 63.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo 

-CPA, Bloco do -Gabinete de Planejamento e Coordenagio-GPC, nesta 

Capital, neste ato representada por seus Diretores, doravante de 

nominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a firma HEXA-

ConstrugOes e Comárcio Ltda, inscrita no CGC/MF sob o 112 

14.972.277/0001-90 e inscrigao Estadual nA 13.114.628-9, com se-

de nesta Capital, a Avenida Beira Rio, n2 805, neste ato repree' 
sentada pelo seu SOcio-Gerente, Sr. RAIMUNDO NONATO PITA ROCHA 

brasileiro, casado, tecnioo em edificagOes, residente a Rua 16 , 
esquina com a Rua 28 - Vila Boa Esperança, nesta Capital, porta-

dor do CPI n.2 077.640.571-34, doravante denominada simplesmente' 

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato que será regido' 

pelas condigiies e cláusulas seguintesi 

•.-
5 

CUUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

A CONTRATADA executará para a CONTRATANTE, os 
,serviços de Construgio do anexo. ao Bloco do Gabinete de Planeja-

mento e Coordenagio-GPC, localizado no CPA, em Cuiabi-MT, consti 

tuido por 02 (dois) pavimentos, sendo 01 (um) pavimento térreo e 

01 (um) pavimento superior, com Area total de 672,00 m2, de acor 

, do com as normas do Projeto elaborado pela CONTRATANTE, constan-

tes da quantificagio e orçamento geral, especificagOes técnicas, 

plantas e cronograma tísico-financeiro, qe compae a pasta tempi. 
ea da Tomada de Pregos nA 01/85. 

+1. 
4,4545,

a - 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CLÁUSULA SEGUNDA Doo Pundamentos Legais 

Decorre o presente Contrato, do processo n2 

268/85, prOocolado sob o N$ 276/85, de 11/M1/85, relativo a To-

rnado de Provos n2 01/85, na qual consagrou vencedora a firma ori 

contratada, conforme proposla e resultado publicado no Diário 

Oficial de 23.01.85, os quoin passam i fazer parte integrante 

deste instrumento,independente de sua transcrição. 

• 

• 

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Capacidade Tecnica do 

Pessoal. 

A CONTRATADA responsabilizar-se-4 pela capaci 

dade teenica do seu pessoal, respondendo, inclusive, por danos ' 
causados a CONTRATANTE, ou it Terceiros por seus atos ou omissões, 

negligencias, imptudencias ou impericias solidariamente aos atos 

praticados por seus propostos ou empregados. 

CLLUSUAA QUEITA - Do Valor - 

A CONTRATANTE pagari a CONTRATADA pelos servi 
. got convencionados na ClAusula Primeira, o valor constante da ' 

proposta apresentada por esta, na importincia de e$ bie• 

0880.341.415 (oitocentos e trinta e quatro milhões, trezentos' 

e quarenta e um mil, quatrocentos e quinze cruzeiros). 

SARIGRAFO PRIMEIRO -Das Reajustes 

0 valor tratado nesta Cláusula esti sujeito'a 

reajustamento conforms dispõe o Decreto Lei h2 185, de 23/02/67, 

modificado pelo Decreto Delon2 2037, de 28/06/83, regulamentado 

pelo Decreto n2 74.220, de 25/06/76 e Portaria Ministerial nA 

698, de 22/07/76, adotandp_a seguinte fOrmulas 

0, 

.e• 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

• 

=de: 

0,95. Ii - Io • V 
Io 

R — 6 o valor do reajustamento procurado; 

Io - 6.o indice de preços verificados no ma de apresentagio.da' 

proposta que deu origem a este Contrato; 

Ii - a media aritmetiea dos indices mensais do período que 42 

Teri ser reajustado; 

V — o valor contratual da obra ou dos serviços a serem reajus-

tados. 

.4 

PARÁGRAFO SEGUNOO - Dos Acreseimos e Supres-

sões 
a. 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo ' 

.mesmo preço e mesmas condições deste instrumento, os acreseimos' 

o supresiiies que se fizerem necessarios, ate o limite de 2596 

:(vinte e cinco por cento) do valor inioial do Contrato. 

, PARÁGRAFO TERCEIRO - Dos Serviços Extra-Con-

tratuais 

Os serviços extra-contratuais porventura ne-

Cesserios, !JO serio aceitos pela. CONTRATANTE quando devidamente' 

aprovado por sua Diretoria, at o limite de 25% (vinte e cinco 

• por. canto) do valor inicial de:'Contrato-.. 

CLÁUSULA QUINTA - Do Pigamento 

Os pagamentos serio feitos i CONTRATADA a' 

Tesouraria da CONTRATANTE, mediante as s iates con-

• • 

41 ,,A*1 • . 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

4:41/4E. 

, §e 

Th 

30% (trinta por canto) quando da assinatura 
4este instrumento. 

70% (setenta pOr cento) de acordo com as -medi 

owes dos serviços executados e elaborados pe-
la fitcalização da CONTRATANTE, mediante obe-

diência ao cranograma fisico-financeiro apre-

sentado pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA. SEXTA - Dos Recursos 

, . Os pagamentos do valor deste Contrato, serge 

efetuados com recursos originados do Decreto n2 1047 de 07.12.84, 

que suplementou a manutenção da CODEMAT e recursos provinientes E

de outras fontes. 

- 
CLÁUSULA skink - Do Praia 

-Crprazo estipulado- antra as partes para a exe 

cução total dos serviços 6 de 90 (noventa) dias consecutivos, co 

tados de 05 (cinco) dias apOs_a expedição da Ordem de Serviço .pe-

la CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Da Prorrogação ,do Prazo, 

0 prazo para concluso dog serviços poder6 

ser prorrogado por iniciativa da CONTRATANTE, fundamentado em 416' 

eonveniência administrativa, a criterio de sua Diretoria. 

, 

PARÁGRAFO SEGUNDO - 

A CONTRATADA tambem pOderk solicitar prorrõtt 

'9go do prazo no caio de ocorrência de motivos forga maior que 

'prejudiquem o andamento normal_doi serviço 
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CLAUSULA OITAVA - Da Multa 

'Ao atraso na concluaio dos serviços contrata-

dos, sujeitara a CONTRATADA ao pagamento de 0,1% (um decimo de p( 

canto) sobre eau valor, pvi dia de atraso at o maximo de 1% (um 

por canto) quando antic), a cftterio da CONTRATANTE, ser i rescind: 

do, independente das demais cominag6es legais. • 

CLÁUSULA NONA - Da Caugió 

A CONTRATADA depositara na Tesouraria da CON 

TRATANTE para assinatutaddo Contrato a importincia de C$.. 

G$ 23.883.819 (vinte e tres milhOes, oitocentos e oitenta e tres 

nil, oitocentos e dezenove_cruzeiros) que devera 
ser representad 

por cheque. visado pagivel em_Cuiaba-MT ou carta de 
fiança bancir 

e que ficara retida com a que foi depositada 
para a participagio 

na Tomada de Pregos CS 15.922.546 (quinze mi1h8es, 
novecentos 

vinte e dois mil, quinhentos e quaienta,e seis 
cruzeiros) e some 

te serio devolvidas'ap66:41- aesinafuti ao termo de recebimento 
obra pep CONTRATAITE. 

• 

••••••••••-4•4!•••, ••••••,▪ .• PARÁGRAFO PRI16tEIR0-

08 valores depositados a 
serio beneficiados com quaisquer acrescimos, 

rosv correqio monetaria ou afins. 

t• 

-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
- 

- ••••••4 • 

Skr. „1. 

1- - 

BIOGRAFO SEGUNDO 

- • - 

31,774 

titulo de caugio 

quer a titulo de 

• 

• No caso de rescisio do Contrato pela CONTRA 

• 1E-com fundamento no Decreto ng 1.721/82, e sendo a 
culpa imputi 

vel a CONTRATADA no sera() devolvidas as cauVies 
depositadas, n4 

os seus reforços se houver. 

4, .4. at lime-a.frt 
sz• 4.• 

,CLAUSULA DECIMA - Da Resoisio 

A[CONTRATANTE se reserva ao direito resi 
• 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

dir o presente ajuste, ocorrendo o seguinte: 

f

- 

a) . se a fisoalizagio constatar qualquer fra 

de; 

b) - se a CONTRATADA: 

1 - fali, entrar em concordata ou _disso 

ver; 

transferir, no todo ou em parte, 

presente Contrato sem privia ,autoriz 

gao da CONTRATANTE; 

35- desnaturar o objeto deste ajuste; 

4 deixar de cumprir qualquer das 

las deste instrumento. 

Mt/GRAM PRIMEIRO = Do fiescumprimento das ol 

gages 

As partes se obrigam ao cumprimento fiel 
di 

obriga0es aqui contraídas, sob pena de rescisio, 
independenteme] 

- te de interpelaqio judicial ;ou extrajudicial,- 
respondendo a part! 

culpada por perdas e danos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - 

No caso de resoisio por multuo acordo, cabeia 

CONTRATADA, o valor dos serviços executados mais o valor 
das ias 

.1aç6es efetuadas para o cumprimento dó 
Contrato, descontadas 

parcelas correspondentes a utilizagilo,destas 
instalagOes, propor 

cionalmente aos serviços realizados at a data da dissolugio. 

men,•• 

CLLUSULA DECIMA PRIMEIRA - Da Fisoalizaçio 

A 4t; Durante a execugio dos serviços, a CONTRATAI 

fiscalizara, por si ou' interposta pessoa, pertencente 
ou-11 o 

_dro de empregados, podendo • terminar 
medidas que ac rn,1 essa-

; 

4 

1 '444 .• 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

rias pare o melhor andamento dos mesmos. 

- 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Vigincia é 
Regis 

tro do Contrato 

Este Contrato entrari em vigor, apOs 
assinatu 

ra pelas partes e registradoano 
dartOrio de Titulos e Documentos' 

da Comarca de Cuiabe-MT. As 
despesas referentes ad registro deste 

Contrato corrergto As expensas da CONTRATADA. 

pausula DÉCIMA TERCEIRA - Do Foro 

Pica eleito o foro da Comarca de 
Cuiabe, CaPi 

tal do Estado de Mato Grosso para 
dirimir quaisquer dividas ou 

tigios originados deste Contrato, por 
mais privilegio que outro ' 

-tonha. 
E por estarem justos e contratados, 

assinam o 

0 presente Contrato em 04 (quatro) 
vias de igual teor, na presen-

ça das testemunhas abaixo assinadas, 
ao que tudo do por bom, fir 

me e valioso. 

Cuiabá, 25 de Janeiro de 1..985 

GUS AVO ARRU 
Diret.r Presidente 

CPF n2 .23.216.457-68 - It 

• 

CONTRATADA: 

• 

TESTEMUNHAS:, 

MOISÉS FELTRIN 
Diretor Superintendente 
CPF n2 023.041.551-20 
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